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Capa do Processo 

PROTOCOLO N° 14155/2025 
Data: 15/10/2025 15:18:40 

Tipo de Solicitação: Ação Administrativa 

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO PARA FUNCIONAMENTO DOS GABINETES PROVISÓRIOS DOS 
Descrição: VEREADORES, ENQUANTO PERDURAR O PERÍODO DE REFORMA DO PRIMEIRO PAVIMENTO DO PRÉDIO 

LEGISLATIVO 

Criado Por: LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL 

1° Tramitação 

Origem Destino 

CM - PROTOCOLO GERAL 

Partes Envolvidas: 

Tipo Código 

01 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

Nome 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Comprovante 

N° Protocolo: 14155/2025 

Tipo de Solicitação: Ação Administrativa 

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Descrição: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO PARA FUNCIONAMENTO DOS GABINETES PROVISÓRIOS 
DOS VEREADORES, ENQUANTO PERDURAR O PERÍODO DE REFORMA DO PRIMEIRO 
PAVIMENTO DO PRÉDIO LEGISLATIVO. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

1. DEMANDANTE 

SETOR DEMANDANTE: Diretoria Administrativa 
RESPONSÁVEL: Eudson Cerqueira da Silva 

2. LEGISLAÇÃO 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Art. 74, Inc. V 

3. DA CONTRATAÇÃO 

OBJETO: Locação de imóvel destinado para funcionamento dos gabinetes provisórios dos 
vereadores, enquanto perdurar o período de reforma do primeiro pavimento do prédio 
legislativo. 
NATUREZA: ( x ) SERVIÇOS ( ) MATERIAIS ( ) MOBILIARIO ( ) OBRA 

ITEM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS QTD 

1 
Locação de 01 imóvel destinado para funcionamento de 3 (três) 
gabinetes provisórios dos vereadores, enquanto perdurar o período 
de reforma do primeiro pavimento do prédio legislativo. 

6 (seis) 
meses. 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A necessidade de locação de imóvel destinado para funcionamento dos gabinetes 
provisórios se justifica em razão da reforma do primeiro pavimento do Prédio Legislativo, 
não havendo espaço físico no pavimento térreo para comportá-los. 
Considerando que, para o pleno funcionamento do referido objeto é indispensável a 
locação de imóvel com características específicas de localização e espaço físico adequado, 
com salas amplas e em número suficiente para acomodação de todos os gabinetes de forma 
a viabilizar o atendimento de forma eficiente e segura. 
Considerando a necessidade de o imóvel atender aos requisitos mínimos estabelecidos por 
esta Casa Legislativa, como localização estratégica, facilidade de acesso e proximidade. 
Tendo em vista que a Câmara Municipal não dispõe de imóvel de sua propriedade que possa 
abrigar os serviços objeto desse processo, justifica-se a escolha do imóvel a ser locado, que 
diante das características estruturais, de instalação e peculiaridades quanto à região 
(acesso, segurança, proximidades, etc.), o imóvel ambicionado é o único imóvel na área que 
atende as necessidades e possui preço compatível com o que é praticado no mercado. 
Considerando que esta contratação trata-se de serviços de natureza comum, conforme 
especificações, quantitativos e características descritas no Termo de Referência, dispensa-
se a elaboração de Estudo Técnico Preliminar — ETP e análise de risco, nos term.. do 
Decreto Legislativo n° 005/2023. 

5. FONTE DE RECURSOS 

ÓRGÃO/UNIDADE: 
ATIVIDADE: 

01.01.001 — Câmara Municipal de Simões Filho 
01.031.0001.2.001 — Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

SUBELEMENTO DA 
DESPESA 

3.3.90.36.15 — Locação de Imóveis 

FONTE DE RECURSO: 1.500— Recursos não vinculados de Impostos 

Simões Filho- BA, 15 de outubro de 2025. 

NOME: EUD N E A 
FUNÇÃO: DIRETOR AD INISTRATIVO 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Locação de imóvel destinado para funcionamento dos gabinetes provisórios dos vereadores, 
enquanto perdurar o período de reforma do primeiro pavimento do prédio legislativo. 

1.2. Especificações do imóvel: Edificação composta por 03 (três) salas, 01 (um) vão livre e 02 
(dois) banheiros. 

1.2.1. Imóvel localizado na Avenida Altamirando de Araújo Ramos, n°228, Sala 02, 2° andar — 
Centro, Simões Filho — Bahia. 

1.2.2. Área total construída = 60,93m2. 

1.2.3. As paredes da edificação são construídas em alvenaria de blocos cerâmicos vazados. 

1.2.4. Na área interna, possui divisórias em madeira e vidro. Na área externa, as paredes são 
rebocadas e pintadas. Os pisos na área interna possuem revestimento cerâmico. As 
esquadrias (portas e janelas) são de madeiras, e portões de aço de enrolar. Cobertura: Salas 
em laje de concreto armado. As instalações elétricas e hidráulicas são próprias para o 
padrão construído e estão em bom estado de conservação. 

1.2.5. A localização do imóvel situa-se na área central do Município, com distância aproximada 
de 1000m (mil metros) do Prédio da Câmara Municipal de Simões Filho. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A necessidade de locação de imóvel destinado para funcionamento dos gabinetes 
provisórios se justifica em razão da reforma do primeiro pavimento do Prédio Legislativo, não 
havendo espaço físico no pavimento térreo para comportá-los. 

2.2. Considerando que, para o pleno funcionamento do referido objeto é indispensável a locação 
de imóvel com características específicas de localização e espaço físico adequado, com salas 
amplas e em número suficiente para acomodação de todos os gabinetes de forma a viabilizar o 
atendimento de forma eficiente e segura. 

2.3. Considerando a necessidade de o imóvel atender aos requisitos mínimos estabelecidos por 
esta Casa Legislativa, como localização estratégica, facilidade de acesso e proximidade. 

2.4. Tendo em vista que a Câmara Municipal não dispõe de imóvel de sua propriedade que possa 
abrigar os serviços objeto desse processo, justifica-se a escolha do imóvel a ser locado, que 
diante das características estruturais, de instalação e peculiaridades quanto à região (acesso, 
segurança, proximidades, etc.), o imóvel ambicionado é o único imóvel na área que d 
necessidades e possui preço compatível com o que é praticado no mercado, conforme la ss e
avaliação. 

2.5. Visto que a Concorrência Eletrônica n° 001/2025, deu origem ao Contrato de . -/ão de 
serviços n° 018/2025 e tem por objeto a contratação de empresa especializad obras e 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

serviços de engenharia para a execução da readequação e reforma do primeiro pavimento da 
câmara municipal de Simões Filho — Bahia. 

2.6. Considerando que esta contratação trata-se de serviços de natureza comum, conforme 
especificações, quantitativos e características descritas no Termo de Referência, dispensa-se a 
elaboração de Estudo Técnico Preliminar — ETP e análise de risco, nos termos do Decreto 
Legislativo n° 005/2023. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. As razões fáticas acima apresentadas demonstram claramente a viabilidade da 
lnexigibilidade com fulcro no inc. V, do art. 74 da Lei Federal 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 

V- Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e 
de localização tornem necessária sua escolha. 

4. OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

4.1. Pagamento do aluguel, bem como, ao pagamento do consumo de luz referente ao período 
da locação, e das despesas decorrentes desta contratação; 

4.2. Fica o Locatário autorizado a fazer instalação, adaptação, obra ou benfeitoria, inclusive 
colocação de iluminação, placas, letreiros e cartazes, se houver; 

4.3. Encaminhar ao Locador todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes públicos 
que forem entregues a destinação da locação; 

4.4. Restituir o imóvel, quando finda a locação, no estado em que o recebeu, conforme Laudo de 
Vistoria, salvo as deteriorações de seu uso normal; e que o Locatário poderá exercer o direito de 
retenção do imóvel locado até que seja devidamente indenizado pela execução, nele: 

4.4.1. Realizar benfeitorias necessárias, quando o Locador, previamente notificado, houver se 
recusado a realizá-las. 

5. OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

5.1. Pagar os impostos incidentes sobre o imóvel, bem como consumo de água; 

5.2. Incorrer nas despesas relacionadas com: 

5.2.1. As obras ou serviços exigidos pela segurança da construção ou pela correção de 
falhas ocorridas na edificação do imóvel; 

5.2.2. Desgastes ou deteriorações anteriores, total ou parcialmente, à presente 

5.3. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina; 

5.4. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel; 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

5.5. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

5.5. Fornecer ao Locatário, caso solicitado, descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de 
sua vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes; 

5.6. Fornecer ao Locatário recibo descriminado das importâncias pagas, vedadas a quitação 
genérica; 

5.7. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas nas tratativas para a efetivação da locação. 

6. — PRAZO DE EXECUÇÃO 

6.1. O prazo de execução iniciará a partir da assinatura do contrato de locação, mediante entrega 
das chaves, iniciando-se a partir daí o período locatício enquanto durar a reforma do primeiro 
pavimento do Prédio Legislativo. 

6.2. Caso a obra do prédio da Câmara Municipal de Simões Filho seja concluída antes do prazo 
inicialmente previsto, o contrato de locação poderá ser rescindido antecipadamente, a qualquer 
tempo, sem ônus para o locatário, mediante comunicação prévia por escrito com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias. 

7. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

7.1. As obrigações decorrentes do presente Termo de Referência serão formalizadas por 
instrumento específico de contrato celebrado entre o(a) Locador(a) e a Câmara Municipal, por 
intermédio da Diretoria Administrativa, que observará os termos da Lei n° 14.133/2021. 

7.2. Findo o prazo do contrato, o mesmo poderá ser prorrogado de acordo com o entendimento 
das partes e em conformidade com a Legislação em vigor, dada a natureza de essencialidade e 
continuidade. 

7.3. No ato de assinatura do instrumento contratual, a CONTRATADA deverá apresentar os 
seguintes documentos em cópias autenticadas ou cópias com original: 

7.3.1. Se a propriedade for de Pessoa Física: RG, contrato de compra e venda ou escritura 
pública em Cartório de Imóveis, certidão de regularidade federal, estadual e municipal negativa 
ou positiva com efeitos de negativa, certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão negativa 
correcional da CGU unificada, certidão de 1° lançamento no Cadastro Imobiliário da ef a 

EMBASA e COELBA. 
4, 

Municipal de Simões Filho- BA, bem como a declaração anual de quitação de débito o à

41# 
7.3.2 Se a propriedade for de Pessoa Jurídica: Cartão de CNPJ, RG do sócio - • inistrador, 
contrato social ou ato constitutivo empresarial ou Certificado de Microempreen• dor Individual, 
contrato de compra e venda ou escritura pública em Cartório de Imóveis, certidão de regularidade 
federal, estadual e municipal negativa ou positiva com efeitos de negativa, certidão negativa de 
débitos trabalhistas, certidão de regularidade do FGTS- CRF, certidão negativa correcional da 
CGU unificada, certidão de 1° lançamento no Cadastro Imobiliário da Prefeitura Municipal de 
Simões Filho- BA, bem como a declaração anual de quitação de débitos junto à EMBASA e 
COELBA. 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

8. PREÇO 

8.1 O valor mensal para execução do objeto contratado será R$ 3.692,77 (três mil, seiscentos e 
noventa e dois reais e setenta e sete centavos), sendo estimado para o período de 06 (seis) 
meses o valor global de R$ 22.156,62 (vinte e dois mil, cento e cinquenta e seis reais e sessenta 
e dois centavos). 

9. DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias, mediante a apresentação do recibo do 
aluguel, acompanhado das certidões de regularidade fiscal e trabalhista do Locador, após atesto 
do Fiscal Responsável. 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. O Locatário fiscalizará, mensalmente, o imóvel, através de servidor que será designado 
através de Portaria publicada. 

10.2. À Fiscalização compete: 

10.2.1. Relatar em tempo hábil, ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldade 
no desenvolvimento da locação; 

10.2.2. Esclarecer prontamente, as dúvidas que lhe sejam apresentadas pelo Locador, através 
de correspondência protocolada; 

10.2.3. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas ao Locador, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas; 

10.2.4. Rejeitar todo e qualquer documento inadequado ou não especificado e estipular prazo 
para sua retificação; 

10.2.5. Exigir do Locatário o cumprimento integral deste Contrato. 

11. DA BENFEITORIAS E CONSTRUÇÕES 

11.1. Qualquer benfeitoria ou construção que seja destinada ao imóvel objeto desse Termo, que 
altere substancialmente a estrutura do imóvel deverá ser informada ao Locador. As benfeitorias, 
consertos ou reparos farão parte integrante do imóvel, sendo que a realização de benfeitorias 
úteis ou voluptuárias, desde que devidamente autorizadas, assistirá ao Locatário direito de 
retenção ou indenização sobre a mesma. 

11.2. O Locatário restituirá o imóvel locado nas mesmas condições as quais recebeu, 
podendo a recuperação/manutenção ultrapassar o montante de 20% do valor pactuado, 
que as instalações elétricas, hidráulicas e acessórios deverão também estar em 
condições de funcionamento, salvo as deteriorações decorrentes do uso normal e h 
imóvel. 

12. DA VISTORIA 

12.1. O Locatário permitirá ao Locador, realizar vistorias no imóvel em dia e hora a serem 
previamente combinados, podendo este último averiguar o funcionamento de todas as 
instalações e acessórios, sendo constatado algum vicio que ofereça perigo de danos a estrutura 
física do imóvel, desde que causado pelo Locatário, este deverá realizar o conserto, no prazo a 
ser estipulado entre ambos. Não tendo o Locatário dado causa ao dano como mencionado, o 
Locador será responsável pelo reparo. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes para a execução do objeto correrão à conta dos recursos 
constantes do Orçamento vigente, previamente indicados a saber: 

órgão/Unidade: 01.01.001 — Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.0001.2.001 — Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Subelemento da Despesa: 3.3.90.36.15 — Locação de Imóveis 
Fonte de Recurso: 1.500 — Recursos não Vinculados de Impostos 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O desatendimento, pela Locadora, de quaisquer exigências Contratuais e seus anexos, 
garantida a prévia defesa e, de acordo com a conduta reprovável (infração), a sujeitará às 
sanções administrativas previstas no artigo 155 e 156 da Lei n°14.133/2021. 

15. ANEXOS AO TERMO DE REFERÊNCIA 

15.1 Registro de Anotações da Execução do Contrato - Anexo I 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

ANEXO I 

REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

OBJETO: Locação de imóvel destinado para funcionamento 
dos gabinetes provisórios dos vereadores, enquanto perdurar o 
período de reforma do primeiro pavimento do prédio legislativo. 

VIGÊNCIA CONTRATUAL:

EXECUÇÃO CONTRATUAL 

CONTRATADA: 
PERÍODO: 

FISCAL DO CONTRATO: 
CNPJ: 

RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA: 

ENDEREÇO CÂMARA: TELEFONE RESPONSAVEL: 

E-MAIL RESPONSÁVEL: 

ADM. n° 14155/2025 013/2025 PROCESSO 

DATA 

— INEXIGIBILIDADE N° - CONTRATO n° /2025 

N° OCORRÊNCIA 
DEMANDA 

SOLICITADA 
DATA 

PROVIDENCIAS 
ADOTADAS 

DATA 

OBSERVAÇÕES: 

DATA: 

ASSINATURA/MATRICULA/CARIMBO 

DO RESPONSÁVEL CONTRATADA: 

ASSINATURA/MATRICULA/CARIMBO 
DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE/FISCAL DO 
CONTRATO: 
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CONTRATO DE PRESTAÇ AO DE SERVIÇOS N°018-2025 

CONCORRÈNCIA ELETRÔNICA N°001-2025 - Processo Administrativo n°9057-2025 

)5' tC.P..,nk.• '.i. .-:rt. i S.L'N-

Selt VÉ1C, Re sa eA'n'elia cio Catre 
A;onla da Contralaçáo 

Termo de Contraio que entre si fazem a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
e a Empresa ASTEC CONSTRUÇÕES LTDA 

A Camara Municipal de Simões Filho, com sede na Praça da Biblia, s/n - Centro, na cidade 
de Simões Filho /Estado BA Inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.612.270/0001-03, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro, portador 
do RG n° 537457879 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 916.316.375-68, residente e 
domiciliado em Simões Filho-Ba, doravante denominado CONTRATANTE, e a ASTEC 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 04.554.102/0001-00, sediada a 
Rua Doutor José Peroba n° 297, Sala 806, Stiep Salvador-Bahia, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado pelo titular o Sr. RENATO RODENBURG DE 
MEDEIROS NETTO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 9057/2025 e em observância às 
disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica 
n° 001-2025, Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que se regerá pelas suas normas, pela Lei n° 
14.133 de 01 de abril de 2021 e pelas demais disposições pertinentes. 

' 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO 

- 

1.1. Este contrato tem corno objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E PEgALIZADA 
EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DA READEQUAÇÃO 
E REFORMA DO PRIMEIRO PAVIMENTO DA CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
- BANIA, nas quantidades estimadas nos Anexos deste Contrato e Termo de Referência. 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente dê transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado: 

"•1 •.72te'511,1"1~ 1.., 1511:1rUtERZE181~1/.~111031=."22X2~11.1S-
V:S rU 

'v4/COM O /

CAIMR.A klikt142 1 DE W0E5 feio 
Jusair Gonçatves Silva 

F,4ernWo d.i CUPEL 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

Prazo de execução: 04 (quatro) meses, conforme cronograma físico financeiro. 
1/NATO POOMURG 
DE MED:~ 
NETT0.91133$213500 dn 
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2.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da data de 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n` 14.133. de 2021. 
2.2.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, em conformidade com ai. 107 da lei 
14.133;2021 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. O objeto contratado 
3.2. A CONTRATADA 
equipamentos necessários 
Administração. 

4. CLAUSULA QUARTA —

será realizado por emp 
devera executar o 

à perfeita execução 

CefJ 
MODELO DE GES 

r, 

'11110 

Yuri Vek,s.o Rcsa e Al,r.241 do Cano 
• 

oe Con:rataçào 

itada por preço global. 
objeto utilizando-se dos materiais e 
nforme ordem de solicitação emitida pela 

io i 

Sh VI'SS 

O CONTRATUAL rAmotia`xcl.

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes. de acordo c cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte r sponderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
4 2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade. admitindo-se o uso de mensagem eletrõnica 
para esse fim. 
4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
4.6, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021 art. 117, caout). 
4.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 
4.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
4.9. Identificada qualquer inexatidão eu irregularldade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
4.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

mpetência. para que adote 
E SitA0f.S 

C Junair GdAcatves Silva 

RINATO : r.ura... .1.1o= '; '  fl. 2 
RCDCNSVFG DC *ca,o3 
MDUROS •,,,........co 

r,,,,, ,...21 e• ,, 1..,, 
NrITO 91105n-150C .... 
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4.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas. o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
4.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
4.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatorios 
pertinentes, caso necessário 
4.14. Caso ocorram descumpnmento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência. 
4.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histérico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
4.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, a autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
4.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para f ns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
4.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais c,ond (tas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. o sieis f

04•W eC":"4. 

Corteab,

5. CLÁUSULA QUINTA — SUBCONTRATAÇÃO VaPec 

5. 1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLAUSULA SEXTA — PREÇO 

CAARtR'.us.,
Neer Co

6.1. O valor global da contratação é de R$ 782.920,45 (Setecentos e Oitenta e dois mil, 

novecentos e vinte reais e quarenta e cinco centavos), sendo o valor unitário conforme 

proposta de preço. 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos soc 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa do administração 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CAMARA r.luNiC4 SIMÕES FILHO 
~AM' ett~2zwaies~adosinumsfornia~ 
'fim:Velos° Rcs ,2 4:72 ..3 o Carmo 

Mab:l. , .J .1 C ,.n - I 
Agente ai, Conirritaçào Edital • Concorrência Eletrónica O 001/2025 fi. 3 

RENATO RODENBURG 44,00 4391~,~1.01 

DE MEDEIROS ....voxoutNe"ct 
4 ALD:.1014 NITTOM411ULL.0 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA — CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

RECEBIMENTO DO OBJETO: CcouNgv 
v4,eCr

7.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no 

tCco:,; 

da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em pane, Inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação 
da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 
7,5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art 143 da Lei n° 14.133, de 2021 comunicando-
se á empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente verificadas pela 
Administração durante a análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

..;4,tuita 
Yr Weso RoS3 e hírni.Ja e° Carmo LIQUIDAÇÃO: A;•erge aa Corwatação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal, conforme medições devidamente atestaØs. 4u documento 
de cobrança equivalente, correrá o prazo para fins de liquidação. . 
7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ónus ao contratante; 
7.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
própria do Município, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à docum ntação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de is

CAMA9i, SIM0E5 RENATO RIJOEN3uKr Dr :•::::=Ior , MEDEIROS ~91 R35 :e rsoo !" 
, ofr .to a 
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7.11. A Administração deverá: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital: 
b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no ãmbite do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
periodo, a critério do contratante. 
7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto á inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
7,14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
7.15. Havendo a efetiva execução do ob,eto, os pagamentos seráq realizados normalmente, 
ate que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nã regularize sua situação. 

PRAZO DE PAGAMENTO: cwav 
COCIGiVY 

Viçltr Cen,

gizo P..40 
e CON.35 

Swa kItto 

7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

FORMA DE PAGAMENTO: 
CÂMARA !,L4IC DE SWES Ftle0 
Yun Veiam Rosa eJmerda do Carmo 

Agente de Contraiglo 

7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
,bancária para pagamento. 

.19. Quando do pagamento, será efetiada a retenção tributária prevista na legislação 

pficável. 
7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n' 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. CLÁUSULA OITAVA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: r : 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão conta , de recursos 

especificos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação ab • • di 'criminada: 

CAVARA klUNC PAES RI.HO 

Alam, Gonçalves Silva Edital - Concorrência Eletrônica n2 001/2025 

Fein'on re!cf,:pEt. 
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. , . . 
li • . 8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
f'' aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

9. CLÁUSULA NONA -REAJUSTE DE PREÇO: 
YUC Velese Rosa E .12 "d0 ''' r;r.ac-Agerae cê Corliataçao

9.1. Fica ressalvada a possibilidade ce alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração 
dos preços, comprovadamente, praticacas no mercado, com a finalidade de manter o 
equilíbrio económico e financeiro da avença. 
9.2. Os preços serão reajustados observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, com 
data-base vinculada à data do wçamento estimado, de acordo com a variação acumulada do 
Indice Nacional de Custo de Construção • INCC. ou em outro índice que venha substitui-lo, 
nos termos da legislação vigente, mediante requerimento protocolado pela CONTRATADA, 
em período de até 30 dias antes do firo de cada pericdo de 12 (doze) meses. 
9.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importància calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m)divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
9.4. Nas aferições finais o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
9.5. Caso o(s) Indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.6. Na ausência ce previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

' e4". índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
`,-; .7. Caso o contratado solicite revisão ou repactuação do valor contratado, a Administração 

rã o prazo de 30 (trinta) para deferir ou indeferir o pedido. 

10. CLAUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV): 

São obrigações do CONTRATANTE: ^AL 

10.1, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Co o, de acordo 
• com o contrato e seus anexos. 

- CAMARA 

-.... 
10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência-
10.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

Objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
as suas expensas. 

Mt i..iirni:-...-.-wrui • ...wzrv....-. ....- ...álsurww..~: s......::::,';::;.:kt:::•:.,.....-:,Ty.sierw:5;;;;:.,. 
C,5*-7.49,7-.1,,Igt ':Itn, 1- • ..)Gt•rnr."-• 

C.:-,:..,..31v SI''..a Edital- Concorrência Eletrbnica n9 001/2025 RENATO RODEM:AG :::::%Z"`"fl. 6 
Ci ): . 4~0S=  ....212 ,0;1111,1%.1„  PR DE MEDEIROS 

NErro:91a35283500 " 

Certificação Digital OLHXE9L6-WBJHHVGZ-AS9OGVZB-Y910AZNT 

Versão eletrônica disponível em httpsi/camarasimoestilho ba.gov br/ 

Edição 2.862 | Ano 2026
28 de janeiro de 2026

Página 18

Certificação Digital: HHNUODA2-IJDJ8FMO-NKIZPF5K-BL6YMJTX
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



DI RIO OFICIAL 
LZS 

CÂMARA 
Motr,CtOtk DE 
WIC1IPSHIJ40 

Edição 2.792 Ano 2025 
06 de novembro de 2025 

Página 9 

• 

• 

cl ' teLSWZA.Ctitriar.~1: 2:1! PAQ.Ltg...4t.t.

(") , SeN",  d (, th110 SIH rterittO SetrAre. t 
Nt I • -100 

se III) 2)06- ;400 I voa- 7250 

fria Np/. tt tr 

CE 51`.'tf.3 FILHO 
e!cso RCS3 e ida d.o Carrilo I .Lt t14 • E   cÂmARkm."-aiglo 

MUNICIPAL DE 

tx- 14.4 SIMÕES FILHO 

e st sr= g4oxi. Itt 

WS. 

xtrz" 
10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cum rimento das obrigações polo 

Contratado. 
10.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art 143 da Lei n° 14.133. de 2321. 
10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
10.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cablveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
10.10. A Administração terá o prazo de 33 (trintas) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual penado. 
10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio económico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
10.12. A Admnistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 

XVI e XVII): 
, 

SIM Cele 
1 1 .1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes des ontrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivam.ente seus os riscos e as des9øasJ decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

oci')RA°04,4, 11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do o -já°, de acordo com o 
iCódigo  de Defesa do Consumidor (Lei n°8.378, de 1990), 

- z .. 1p̀ .3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
Vis ji data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

t 'loc,pAtt - devida comprovação. 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137 II. da Lei n.° 14.133, do 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir eu substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato os bens nos quais se venficarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o accmpanhamento da execução contratual pelo 
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contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

S' f exigida. o valor correspondente aos danos sofridos. 
N s....15, )11.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

:I --• com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social: 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa 

'1! --; , da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado: 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF: e 5) 

Aã- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, risca s, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplència não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato. 
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
11.12. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art, 118, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

11.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

116. parágrafo único, da Lei n.° 14.133 de 2021). 
11.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato. 
11.15. Arcar com o Snus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes do fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n°14.133, de 2021, 
11.16. Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

• as normas de segurança do contratante. 
11.17. Registrar o contrato no CREA-BA e no INSS e apresentar a Câmara Municipal de 
Simões Filho - Bahia os comprovantes. 
11.18. Providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica de execução da Obra, junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA local ou ao Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo - CAU, e atender as especificações do memorial descritivo e do contrato de 

prestação de serviço celebrado entre as partes. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII): 

12.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1°, da Lei n° 14.133/2021. Caberá 
á CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual, 
acrescido de 6 (seis) meses, renovando ou reforçando-a conforme necessário. 

12.1.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TITULOS DA DIVIDA PÚBLICA. conforme inciso 
Ido §1° do art. 96 da Lei n°14.133/2021. 
12.1.2. FIANÇA BANCARIA - CARTA DE FIANÇA BANCARIA. GARANTIA DE 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO: emitida por banco ou instituição financesa 
devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil. 
12.1.3. SEGURO-GARANTIA - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo 
será feito mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente 
autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da Câmara Municipal, 
cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato. 

12.2. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta 
ao site (https://~2.susep.nov.br/safelapolices/app/uarantia). A Câmara restituirá ou 
liberará a garantia ofertaria, no prazo máximo 60 (sessenta) dias apósa assinatura do termo 
de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei n° 
14.133/2021, mediante requerimento. 
12.3. Em caso de rescisão do contrato eu de interrupção dos serviços, não será devolvida a 
garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Camara, nos 
termos da legislação vigente. 
12.4. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o 

Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período 
de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada 
tal garantia, ou valor a ela correspondente. 
12.5. Ocorrendo aumento no valor ccntratual decorrente de acréscimos de obras ou 
serviços, o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao 
reforço da garantia inicial, no mesmo percentual previsto. 
12.6. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive 
quando houver aditivo. 
12.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de 
obrigações trabalhistas e previdenciarias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada. 

Ç\13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
_  art. 92, XIV): 

r 
- 

13.1. Comete infração admini. tiya,:nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexboução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado: 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato, 
g) comportar-se de modo inioõneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei ri° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções' 

1. Advertência, quando o contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 
14.133, de 2021): 

II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas 'b', "c' e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°. da Lei n° 14.133. de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", 1", -g" e 'h do subitem acima deste Contrato, bem c mo rias 
alíneas 'b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (41. 156, 
§5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

IV. Multa: kt: RC 53 e Amas ao Carmo t.1.70 

2 compensatória     de 1 5% (quinze por Cento) sobre O valor Mal contrato, no caso do :vo1:

ce Contralaçào 
1 moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

de inexecução total do objeto. 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n° 

14.133, de 2021). 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156. §7°, da Lei n° 14.133. de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
d (quinze) dias úteis, contado da data de sua Intimação (art. 157. da Lei n°14.133, 
de 2021). 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §83, da Lei n° 14.133, de 2021), 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial. a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade compete • .° ROCI"URG 
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13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do arl 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de indoneidade para licitar ou contratar. 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 61°, da Lei n° 14.133. de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida: Ot.Y.Arti. vut:i.C)\ CE V.I0E..5 FILHO 
b) as peculiaridades do caso concreto: Vet. Vekso Rosa e Almada tio Carrric 
c) as circunstâncias agravantes ou wenuantes: Agente ed Com,* a çáo 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamer to de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei riC 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso ao direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei n3 14.133, de 2021). 
13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 
aplicadas, para fins de public.dade no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituldos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei n° 14.133. de 2021). 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133121. 
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa efou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser c mpensados, 
total ou parcialniente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes • este mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o esmo ór9ã0 
ora contratante. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — EXTINÇÃO CONTRATUAL S2 >: 

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Al 9E SNIOES RIM 
Jusalr .2onçaives Silva 

Edital • Concorrência Eletrõnica n° 001/2025 
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14.2. Se as obrigações não forem cimpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído err mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 
c) O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

. contraditório e a ampla defesa. 
14.2.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.2.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.3. O termo de rescisão, sempre que possivel. será precedido: 
14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 
14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 
14.3.3. Indenizações e multas. 

14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequillbrio 

económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatorio (art. 131, capu(. da Lei n.° 14.133, de 2021). 

C.41e,R -1 5:f:á .3 FILHO 
YteVeitiso iicàa e R,0".a:ti 07 C41010 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — CASOS OMISSOS (art. 92, III): ..u.we de Conirataçào 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei n°14,133, de 2021, e demais normas e principias gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- ALTERAÇÕES: 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n4 14.133, de 2021. 
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila. dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
14.133, de 2021 

WMiL • 
Isf 

rracaleloW 't .t..aroc,~9~1~.'"' 4a4L•53.f7.rae 
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17, CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO: 

ir. 

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO 

• cic.aa PASSA 

17.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 2021, bem 
como no respectivo sitio oficial na Internet. em atenção ao art. 8°. §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO: 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Simões Filho — BA, para dirimir os litigios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação. conforme an, 92. 41°, da Lei n° 14.133/21. 
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 
(Três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

Simões Filho- BA, li de setembro de 2025. 

g \c13 
DA onere. •,...,134,1alperwro. 

le,..1r0.11113.01, DE MESCAR 
4,11, 111,01:10.1, 14 e301 

cw.lar 

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO — CONTRATANTE 

UILTON RAMOS DE ALENCAR 

RENATO RODENBURG A to yd,, 

DE MEDEIROS RENATO ROCOauRG X 
HEDIERCS Nit-10.9, 831283500 

NETTO:91835283500 CURR,- TOTS NA. ¶' '07." 

ASTEC CONSTRUÇÕES LTDA — CONTRATADA 

RENATO RODENBURG DE MEDEIROS NETTO 

Testemunhas: 

nev ecorAre.... 

g .D...1.1.0.0Nn11C1/01°010:1 
hNie 4•4d.o :Mv 

Yur: Mese RC52, e Almet3 ao Carmo 
Agente de Centrataçáo 

Name...e e. melo al We•orrer 

g v.b .. "

""el

i"len l : 1101, 310C 
be,h• 9,1.10,* e gee 

CPF: CPF: 

c 
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C<Z5.35-i
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CONCORRENCIA ELETRONICA tf 001/2025, ASTEC CONSTRUÇÕES ITDA 

ESTACO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DA PRESIOENCIA 

TERMO DE HOMOLOGACÃO 

Cem base nas nfonnneeç constantes no Processo Adounistrativo 550 905712025, 
reierente à LotacAo rra modahdade ConCorrência Etetreinica n2 001/2025. cujo objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DA READEQUAÇÃO E REFORMA DO PRIMEIRO 
PAVIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO • °kVA, e considerando Rue 
(oram ikservados tocos os prazos e prOcedirnentOS 'revinda em eClistaCão. 
ADJUDICO E HOMOLOGO o Oreseite prxeSSO licitatório, nos terms do art. 71, 
Inciso IV. da Lel no 14.133/2021, corri o valor clobal de R$ 7132.920,45 (setecentos c 
oitenta e dois ml novecentos e vinte reais e quarenta e cinco centavos). ficando em 
consediknza, convocara a ernrxesa ASTEC CONSTRUÇÕES LTDA. CNP) n° 
04.554.102[000143, para a assinatura do contrato, nos termos do Art. 90, caput, da 
Lia supracitada, sob as penalidades da lar. 

Smbes FitoiSA, 08 de setembro de 2025. 

\\\ 
Ulkon Ramos de Alencar 

Prrnidentede Cansara Pl..inicaerde Serdes Ferro 

CAMA VIDES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Wentro da COPE L 

CivAreAkairlit LDE ri.OES 711.1,0 
Ya:VelosoRCS3 e Arzila do Cano 

4ente na Contfatnào 

Coettfr,endo Dooleo HVA30J42A,Ketil ̂ 411 T6StriohlT AVVAF72t 
Versão ceretantra oesponhel 0177 MOS htafflwasynoostaho da gov 5(1 
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CAMARA LOPA1DE SONS FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 
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QR-CODE 

Oocpmerelo assinado MD ~cedo dotal em cc./amoede 
cem a Medida Po:Mearia ne 221:0.22001. Sua vaidade poderá 
ser ~remada por mei, do Ptoprema Assaador Seleto 

As orientações peta ',malte o ASSmaCier Servo e meiem a 
vahdação do documento dignai esdo MpoPiveis em 
Popelivevwseiptepov.bríaselartdo.cipeal 
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EXTRATO DO CONTRATO N°018/2025 

EXTRATO DE CONTRATO 

Ediçào 2.754 f Ano 2075 

12 de setembro de 2025 

Páginss 3 

4 ralara 1.4.n caa' ao Sedei Falo roma potreed o resumo do segam. c CretratO PD)Ce$se Admnstratvo 
ms7ar:25 COACORRENCLA ELETRNICA er. 0011025 - Otneto Centrataelo de empresa 

esoer:alaacla41.1 obras e servços de engenhara e.ara a exergao a readedoa5ao e reforma ao permeoo 
Peroramo da Camara AhonrceNO de 50, 5es Firo • 53aMa Empresa contrarada ASTEC CON51Fit/ÇÕES 
t TOA CNP.. 01 554 102.0001-00 Valor giobal cie RS 782 520.45 (setecentos e atenra e dors rril 
DOVE<CMOS e ~e 'ruo e Guarema e ermo CCII4V0/) C.enu" n 018, 2025 Data da 4.14.13IMa 
11057075 vrgencra 11,09,2025 a 100342e24 Dotaç ao OeploVnetade 0101 001 - C.11,1811.1.1..5.,par de 
Soltas r eno Ahvaade 01 031 0021 1 002 - Requieleacile oa seda cio e0441 legevatem Flenmmio 01. 
descosa 4 403 Si - Obras e !emantes Stteamerto da deapeaa E 40051 51 - Oteas em andamento 
1.0011 6. Reta,. • 500 - Recursos nkr Verá:fadei de repca:os Uotoe Ramos de Alem - Piescente da 
Camara Mumerpai de Serdes 4.e.o•aA 12 de seremOro de 202E. 

- : 

Y.r, Meloso R;,; Alrreol Cdrr.0 
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CA RAMUN I DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPE. 
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CAMARA MUNI t DE SICES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 
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PORTARIA N° 684/2026 

ESTADO DA akilA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILNO-BA 
GABINETE DA PRES D.È!'.CIA 

PORTARIA No 8642025 

Edif...ko 2. 754 / Ano 2025 
12 de tetembio de 2025 

Plgina 4 

DESIGNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMEFTO 
DESTA CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, 
.:41 CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N. 
GOMOU E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIV.OES FILHO EVado da Bana. re '..nto se 
*uai wrb.Scees iegai coreerae pa 3 Replmerte ,verre 01 Centre 'Auek.ipe. Pele Lei Orgin'ca 
As Nw'dele Ae Si."Ses F. h> FIA a cc-form• o :esmo) no 032/2023 Roo 'Reptarent• e d.sposto 
no S 3. do RO r ei Li Ele ' 3.3. ri 01* de apel se 2021. pese dispor sobre as regras tara a 
etuaçecAo &pente de caNVEatOld. da ocupe de 'saio, da comuto de cc.-Conto e (In 
2ostorel e f sca.i co cortatos na krbra Ca Gemera MLn dpa!ze SrrdebFehe ' 

RESOLVE: 

A.... 1'. ceava, o (a) so, c• ;a; EVERTON FEFLNANDES OUVEM.> 008 SANTOS rnseirde 
33fil, para auxnper.,ar • essa :es a exicLçao do Cerre° ai pwaçàs de Serviços c° 

31ef2035. ceb•eas entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES EIL80.8A e e empresa ASTEC 
CONSTRUÇÕES LTDA C.J.e cE0 CONTRATACAO DE EMtRESA ESPEC.A.IZADA EV OBRAS E 
SERv'ÇCS DE ENCENNARLa PARA A execuçáo DA READECUAÇAC E REFORMA CO PR,MERO 
peo/NENTO 31 CAUARA MUNICIPAL DE $IMÕES nu40 - BANIA 

AI 2,  . Ce-se pe,o a pare o(a) awnde (e) dee ;nado (e) • PLeNtiveee 

Art r• SEI PciaRe apta men vIga• na dina de sLa on.tateelo, cem et 321 reá:ogiva II data de 
333 NP...ha rIsr ers.;, sce'vo convi:c 

Get ',maca Picadeira. 12H. ii ierbD de 2021 

1.:IL 
Rreader.• ae 

AR 
• EnZes ROO 

•... 1l3 a, - xa -CI. 1275i 33 - 3.~ toa- spo• 
Znj 2CI•7230 

C:AVARA :I ..N.> :3,4•Nh.3./1, 3 N t3,12. 

W.T.. Velos° isr.e. e A'rzt.:..% 
1,0We r,d C.c.rdralaC30 

CAMARA MU PAI DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPE!. 
Ceohc50o Nvel N..I5CCV01.-.1113ALIIRR-TRSZAU I 5-8UGIESL3 

vPre4o Preereinco duponive; em nos btomerdsgnuetWo ha gov $11 
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j SIMÕES FILHO 

PORTARIA N.° 341/2025 

ESTADO DA RADIA 
CAMARA uutsICIPAL DE. SIMOES FILHO 
GABiNLTb DA PRESIOÉNcus 

PORTARIA NE. 341/202S 

0.9 tle piteis,. de -V25 
Página 3 

NONtLIA GESIoR DE CONTRATOS ADMINiSTRATivOS 

NO AN48110 DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOES 

FiLIE041A 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SIMISES FILHO. Estado da Sabia, Do 001 de si.Da 

aa40¡Ja a pela Lr. OreSnue CO Munu‘p•o de Serstuot ir:Iso e Acionem. inferno da 

Caa, a/a 

CONSIDERANDO Ftue COO. a ad, .."'aII.Saa %bitu, nos remos da lel Federa n' 14.133/2021 e 

DOCICIO In votivo n' 022/2023, acompannar e escaluar a esesauáo dos contratos celebrados. 

arrues de em representante ia AdaValt!IaÇa0 Puti ca rI.DeCáa,rIlêntedetiVad0; 

coNsiotfiANDo a , 03,1a,na do o AdmmttregSo Fisibbta adota,  procedimentos que perneta', a 

LESES, mai efiemnte dos contratos admiNdscrittvos; 

CONSIDERANDO a necetudade de perlromui os prneedmentot delKOENDanhamenro e NscaLração 

doi contratos mantel.. por este empo publen. 

.:FA'rLRF Lt

RESOLVE CillisRAL! DE "SR,sr, ve'Ctd' e PN,: 
Cow6emorOe le• e Covas 

Vare, 616035 

Art. r. °teju , o sorodor EUDSON CERCIDEIRA DA SILVA, cola n'. 2100. CO,D0 Destoa 

Coetratos AdmindUat:vos no ambito da Carnala Moe ripa de SultSen Eahr.e3A. Rfll Conlornedade 

rant o irt• 6" CO Oleei() legtylahvo 0c2/2013 

Art. I'. (»uru, o ICIVIC/0° EVERTON FERNANDES OLIVEIRA DOS SANTOS rnatreula n' 229R. como 

Gesto,  de Contratos Adminurrauvos no trnbuu da Cansara Mon ripai de Sonties TI141041A, em 

coelmmdade com o art. 0" do Deereto seguiam,* a*. 00215023. 

YrIE Ve,tnr:Rça e .:5-r da 's.; Casm 
Cvervac.A.1 C PMUN t DE SIOES 

JUSEW uonçalves Silva 
Membro da COPEL 

Corti6einilo Dr9iiii-.—fifYreftWIÉ:0É-lt-CY-2-0É7riatitiFWMWVir/ 

V0/340 cietrônéco dmauntvel em' rttlpsYlearnous,rnoeshino 710 gov.br/ 
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A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do seguinte contrato: Processo Administrativo 
n° 9057/2025 CONCORRÉNCIA ELETRÔNICA n° 001/2025 - Objeto Contratação de empresa 
especializada em obras e serviços de engenhana para a execução da readequação e reforma do primeiro 
pavimento da Câmara Municipal de Simões Filio - Bahia Empresa contratada ASTEC CONSTRUÇÕES 
LTDA, CNPJ n° 04.554 102/0001-00, Valor Global de RS 782 920.45 (setecentos e oitenta e dois mil 
novecentos e vinte reais e quarenta e cinco centavos). Contrato n0 018/2025; Data da assinatura' 
11%09,2025 Vigência 11/09/2025 a 10103/2026 Dotação órgào!Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de 
Simões Filho, Atividade 01.031 0001 1 002 - Requalificação da sede do poder legislativo. Elemento de 
despesa 4 490 51 - Obras e instalações, Subelemento de despesa 4 490 51.91 - Obras em andamento, 
Fonte de Recurso 1 500 - Recursos não Vinculados de Impostos Uilton Ramos de Alencar - Presidente da 
Câmara Municipal de Simões Filho/BA. 12 de setembro de 2025 
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DECRETO LEGISLATIVO DE N0005/2023: "DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS TÉCNICOS 

PRELIMINARES-ETP, PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS, E 

ANÁLISE DE RISCO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA." 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA PLENÁRIO DA CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

DECRETO LEGISLATIVO N*, 005/2023 

Dispõe sobre a e laborgito dos Estudos Técnicos Preliminares. ETP, para 
a aquisição de bens e a coia ralação de serviços e obras, e análise de risco 
no âmbito da Camara Municipal de Simões Filho-BA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia. no uso de suas atribuições legais 
conreridas pela Lei Orgânica Municipal, bem como N.:. Regimento Interno, aprovou e eu, Presidente. 
sanciono o seguinte Decreto Legislativo: 

CAPITC I ) I 
DISPOSIÇÕES PRI MINARES 

Objeto e ambito de aplicação 

Art. I' Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos gstudos Técnicos Preliminares - ETP, para a 
aquisiçao de bens e a contratação de sersiços e obras e análise de risco no âmbito da Câmara Municipal 
de Simões Filho-BA. 

Definições 

Art. 2' l'ara fins do disposto neste Decreto Legislativo. considera-se: 

I • Estudo Técnico Preliminar - El P: documento constitutivo da primeira etapa do planejamentode 
urna contrautOo que caracteriza o interesse público ens olvido e a sua melhor solução e dá base ao 
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 
s iabilidade da contrmação; 

II - contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si; 

III - contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem relação direta na eXeCt200 d0Obiet0, 
&Will ser contratadas juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração; 

VI -requisitante: agente ou unidade responsável por ideia' fletir a necessidade de contratação de bens. 
serviços e obras e requerê-la: 

V - área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, 
responsável por analisar o documento de formalização de demanda, e promover segregação de valor e 
a compilação de necessidades de mesma natureza; e 

VI - equipe de planejamento da contrataçtto: conjunto de agentes que reúnem as competências 
necessárias á completa execução das etapas de planejamento da contrafaça°. o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos-operacionais e de uso do objeto, licitações e contratos. dentre 
Outros. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
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R :" >s papéis de requisitante e de área técnica poderài, ser exercidos pelo mesmo agente público ou 
imiti:uh:, desde que. nu exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico- operacional sobre 
o objeto demandado, observado o disposto no inciso VI áo caput. 

§ 2" A definição dos requisitantes. das áreas técnicas e da equipe de planejamento da contratação Mio 
ensejará. obrigatoriamente, a criação de novasestrut uras nas unidades organizacionais dosórgãos e das 
em idades. 

CAPITULO II 
ELABORAÇÃO 

Diretrizes Gerais 

Art. 3* O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução. de modo a permitir a 
as afiação da viabilidade técnica. soetoecontNinica e aiiii-eptal da conrrajação. 

Art. 4° O ETP deverá estar alinhado com o Plano de 'ontnnações Anual, quando for o caso. além de 
outros instrumentos de planejamento da Administraçâo 

Art. 5° O is:rp será elaborado eitnjUntaltleilte por sei . idores. auxiliares da área técnica e requisitante 
ou. quando houver, pela equipe de planejamento da contratação. observado o § 1° do art. 2" 

Conteúdo 

Art. 600 FTP deve ser constituido dos segitiates elementos: 

I • descrição da necessidade da contrafação. considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva 
do interesse público; 

II • descrição dos requisitos da contrataçâo necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo 
critérios e práticas de sustentabi [idade. observadas as leis ou regulaittetuações cape C ificas. bein como 
padrões mínimos de qualidade e desempenho: 

III - levantamento de mercado, que consiste na análise elds alternai is as possíveis, e justificativa técnica 
e económica da escolha do tipo de solução a contratar. podendo. entre outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas per outros órgãos e entidades públicas, bem corno 

por organizações privadas, no contexto nacional on Internacional. com objetivo de identificar a 
existéricia de novas metodologias, tecnologias eti .tçUes que melhor atendam ásnecessidades da 
Administração; 

ta) ser realizada audiéncia ciou consulta p" ública. preferencialmente na forma eletrônica. para coleta 
de contribuições; 

c) cm caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os custos 

e os benefícios de cada coça° para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos 
inovadores em sede de economia circular: e 

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração. tais conto 
chamamentos públicos de doação e permutas. 

IV • descrição da solução como um todo, inclusive das exigéncias relacionadas á manutenção e à 
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assisténcia técnica. quando for o cas.. 

V- estimativa das quantidades a serem coneatadas. ...ompanhada das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte. considerando a interdeoendeneia com outras contratações. dernodo 
possibilitar economia de escala; 

VI - estimativa do valor da contratação. acompanhada preços unitários referenciais. das memórias 
de cálculo c dos documentos que lhe dão suporte. qiic poderão constar de anexo classificado, se a 
Administração optar por preservar o seu sigilo até a ;o:blusão da licitação: 

VII- justificativas para o parcelamento ou não da soluçá.. 

Edição 1.864 I Ano 2023 
23 de maio de 2023 
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VIII - contrafações correlatas (vou interdependentes: 

IX • demonstrativo da previsão da comratação no de Contratações Anual, se houver. de modo a 
indicar o seu alinhamento com u instrumentos de planciamento do órgão ou entidade; 

X - demonstrativo dos resultados pretendidos. rm termos de economicidade e de melhor 
aproveinunento dos recursos humanos. materiais e financeiros disponíveis: 

XI- providUcias a serem adotadas pela Administração previamente á celebração do contrato, tais como 
adaptações no ambiente do órgão ou da entidade. necessidade de obtenção de licenças. outorgas ou 
autorizações. capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestãocontratual; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigai:Imas. incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de man,. recursos, bem como logIstica reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável: e 

XIII- posicionamento conclusivo sobre a adequaçãd da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. 

§ I" O ETp deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I. V. VI. VII e XIII do capta 
deste artigo e. quando não contemplar os demais elementos. apresentar as devidas justificativas. 

r Caso, após o levantamento do mercado de que tr;,:.1 o inciso III. a quantidade de fornecedores for 
considerada restrita. deve-se verificar se os requisito:. que limitam a participação são realmente 
indispensáveis. tlesi bilizando•os sempre que possiv el 

§ 3^ Em todos os casos, o estudo técnico preliminar de, e privilegiar a consecução dos objetivosde uma 
contratação. nos termos no art. I I da Lei tf 14.13 . de 2021. em detrimento de modelagem de 
contrataçâo centrada em exigéncias meramente formai: 

Art. r Durante a elaboração dii FTP deverão ser avaliadas: 

I - a possibilidade de utilização de man de obra, matk;:.ais, tecnologias e materias-printas existentes 
no local da execução. conservação c operação do bem. s.. iço ou obra. desde que não haja prejuízos à 
competitividade do processo liciiatório e á eficiência respectivo contrato. nostermos do § 2' do ao. 
25 da Lei n° 14.133. dc 2021; 

II - a necessidade de ser exigido. em edital ou em ai iso de contrataçâo direta. que os serviços de 
manutenção e assistència técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 
disponibilizados cio unidade de prestação de serviços :iicalizada em distancia compativel com suas 
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necessidades, conforme dispõe o § 4° do art. 40 dai ei n° 14.133. de 2021; e 
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111- as contra:ações anteriores voltadas ao ateadiment.. de necessidade idêntica ou semelhanteá atual. 
como forma de melhorar a performance contratual em especial nas contratações de execução 
continuada ou de fornecimento continuo de bens e serviços. com base. inclusive, no relatório final de 
que trata a alínea "d-  do inciso VI do ti 3" do art. 174 da Lei te 14.133. de 2021. 

Art. 8° Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas 
que superarem os requisitos mínimos estabelecido: edital são relevantes aos fins pretendidos pela 
Administração, deverá ser escolhido o critério Ce julgamento de técnica e preço, conforme o disposto no 

19 do art. 36 da Lei it" 14.133. de 2021. 

Art. 0" Na elaboração do ETP. os órgãos e entidades deverão pesquisar. no Sistema ETP Digital. os 
ETP de outras unidades, como forma de identificai snluções semelhantes que possam se adequar á 
demanda da Administração. 

Art. 10. Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termosda 
Lei n° 12.527. de 18 de novembro de 2011. 

Exceções elaboração do ETP 

Art. II. A elaboração do P é facultada, mediante iiistiticatnia. nos casos de contratação de bens. 
ser' iços e locação de natureza comum, e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e 
fornecimentos contínuos. 

CAPITl 1.0 III 
REGRAS ESP1 '1FICAS 

Contratações de obras e serviços Comuns de engenharia 

Art. 12. Quando da elaboração do El I' para a conti.0,1ão de obras e serviços comuns de engenharia. 
se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade 
almejados. a especificação do objeto poderá ser real i.rada apenas ern termo de referência ou em projeto 
básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no § 3° do art. IS da Lei n° 14.133. de 
1" de abril de 2021. 

Contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação 

Art. 13. Os ETP para as contratações de soluções de iecnologia da informação e comunicação deverão 

observar as características próprias para atender u necessidades da Câmara Municipal de Simões 
Filho-BA. 

(ANU 10 VI 

DA ANÁLIM DE RISCO 
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A r t . 14. 1)ex era ser elaborado na fase preparatória. uni mapa de Análise de Risco, quando necessário. 
contendo os seguintes elementos. 

I • identificação e avaliação dos riscos possíveis e seus npactos; 

II- ações para controle e mitigação dos riscos. 

Parágrafo único. O gerenciamento dos riscos 50fIlefitt• será necessário em contrafações de alta 
complexidade técnica. que não possam ser enquadradds como bens e serviços comuns. 

Edição 1.864 1 Ano 2023 
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CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕF:S FINAIS 

Ari. IS Este Decreto entra em vigor na data de sua assiii.itura. 

Art. 16. Registre-se e publique-se. 

Sala das Sessões. 23 de maio de 2023. 

0 -/OARFS E SOUZA 
PRESIDENTE 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Simões Filho- BA, 11 de novembro de 2025. 

Origem: Diretoria Administrativa 

Destino: Sérgio Luiz Santana Nunes 

Assunto: Locação de imóvel destinado para funcionamento dos gabinetes provisórios dos 

vereadores, enquanto perdurar o período de reforma do primeiro pavimento do prédio legislativo. 

Prezado, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho através deste, solicitar manifestação de interesse em 

alugar o imóvel localizado na Avenida Altamirando de Araújo Ramos, n2 228, Sala 02, 22 andar — 

Centro, Simões Filho- BA, CEP: 43.700-120, pelo período de 06 (seis) meses para funcionamento 

dos gabinetes provisórios dos vereadores, enquanto perdurar o período de reforma do primeiro 

pavimento do prédio legislativo 

Manifestando-se positivamente, já solicito apresentação de proposta de preço, cópia de 

documentos pessoais (RG, CPF), comprovação de propriedade por meio de contrato de compra e 

venda ou escritura pública do imóvel. 

Para tanto, certo de vosso pronto atendimento, apresento meus protestos de estima e 

consideração, ao passo que me coloco à disposição para os esclarecimentos adicionais que se 

fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

— 
EUDSON Q 'A SILVA 

DIRETOR ADMINISTR TIVO 

Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 
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PROPOSTA DE PREÇO 

Sergio Luiz Santana Nunes, Brasileiro, Casado, Empresário, Portador do RG n2 1.385.699 
— SSA/BA, inscrito no CPF sob o n2 286.290.785-53, residente e domiciliado na Rua 
Francisco Almeida, n2 4, Centro, Simões Filho/BA, infra-assinado, para fins de Dispensa 
de Licitação referente à LOCAÇÃO DE IMÓVEL situado na Avenida Altamirando de 
Araújo Ramos, n2 228, Centro, Simões Filho/BA, CEP 43.700-120, vem apresentar a 
seguinte proposta de preço: 

VALOR MENSAL: R$ 3.692,77 

VALOR GLOBAL (06 MESES): R$ 22.156,62 

As despesas decorrentes do Imposto Predial e Territorial Urbano — IPTU, bem como o 

consumo de água, ficarão sob responsabilidade do locador. 

Validade da Proposta: 90 dias. 

Simões Filho/BA, 12 de novembro de 2025. 

ES 
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INSTRUMENTO PARTCULAR DE COMPROMISSO DE VENDA E 

COMPRA DE BEM IMÓVEL 

I.PARTES CONTRATANTES 

PROMITENTE VENDEDOR: CURSOS DE LINGUAS HISPANO AMERICANO LIDA, solteira, dona 

inscrita no CNN sob o n" 07..641.667/0001-07, situado à Av. Altamirando de Araújo Ramos, 224, 

térreo, centro, na cidade de SIMÕES FILHO-BAHIA - CEP 43.700-000, doravante denominada 

simplesmente VENDEDOR. 

PROMISSARIO COMPRADOROR: SÉRGIO LUIZ SANTANA NUNES brasileiro, casado, empresário, 

portador do RG de n" I.3R5 699 - SSA/13A, inscrita no CPF/MF sob o n* 286.290.785-53, residente 

na Rua Francisco Almeida, 4, centro, na cidade de SIMÕES FILHO-BAHIA - CEP 43.700-000, 

doravante denominada simplesmente COMPRADOR. 

II. CLAUSULAS E ESTIPULAÇÕES 

As partes contratantes, acima qualificadas e no final assinadas, têm, entre si, justas e acordadas 

o presente compromisso de venda e compra de bem imóvel que fazem por este instrumento e 

na melhor forma de direito, mediante as cláusulas e estipulações adiante pactuadas, mútua e 

reciprocamente outorgadas e aceitas. 

CLÁUSULA 1' 

A VENDEDORA é senhora e legitima detentora da posse direta do imóvel.a seguir descrito: "SALA 

COMERCIAL com 60,93M2, localizado na Av. Altamirando de Araújo Ramos, 224, sala 2„ 29 

andar, com inscrição imobiliária ng 010101700469004. 

Parágrafo Único 

O COMPRADOR declara plena ciência acerca do estado físico e de conservação do imóvel 

supramencionado, já tendo realizado a vistoria completa do mesmo, concordando em adquiri-

lo nas condições de conservação atuais, nada tendo a reclamar nesse sentido, seja a que titulo 

for. 

Declara o COMPRADOR que tem pleno conhecimento que o imóvel transacionado não esta livre 

de ónus, em razão de financiamento existe com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL em nome da 

VENDEDORA, mediante sistema de amortização constante- SAC e cujo saldo devedor tem pleno 

conhecimento e concordância. 

clAusuux z° 

Assim, por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a VENDEDORA promete 

vender ao COMPRADOR, o imóvel descrito e caracterizado na cláusula 1", supra, mediante as 

estipulações adiante pactuadas. 
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CLÁUSULA 3' 

O preço ajustado entre as partes para o presente instrumento é de RS 50.000,00 (Cinquanta Mil 

Reais), que o COMPRADOR pagará a VENDEDORA à vista, através de transferência bancária para 

a mesma 

Parágrafo Primeiro 

A VENDEDORA declara sob as penas da lei, que as prestações vencidas até esta data, referente 

ao financiamento sob sua responsabilidade, encontram-se rigorosamente em dia, assim como 

outras despesas, como água, energia e IPTU. 

Parágrafo Segundo 

Todas as despesas tais como tributos, certidões, •molumentos, selos e registros do instrumento 

serão de responsabilidade exclusiva do COMPRADOR, isentando a VENDEDORA de quaisquer 

despesas futuras para a transferência do financiamento com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

e/ou registro de escritura pública. 

CLÁUSULA 4 IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 

Ressalvada as hipóteses resolutivas acima pactuadas, o presente instrumento é celebrado em 

caráter irrevogável e irretratável, não sendo licito a quaisquer das partes se arrependerem das 

condições aqui estabelecidas, respondendo os contratantes, por todos seus termos, cláusulas e 

condições, por si, seus herdeiros ou eventuais sucessores, com expressa renuncia ao direito de 

arrependimento. 

CLÁUSULA 5' CLAUSULA PENAL 

Pactuam as partes, independentemente de qualquer outra penalidade antes ajustada, que na 

hipótese de descumprimento de qualquer disposição aqui avençada, responderá a parte 

culpada com o pagamento de multa correspondente a 10% ( dez por cento ido valor contratado, 

sem prejuízo de outras penalidades neste instrumento pactuadas 

CLÁUSULA 6° DISPOSIÇÕES FINAIS 

I - A tolerância por qualquer dos contratantes, quanto a alguma demora, atraso ou omissão de 

qualquer outra parte, no cumprimento das obrigações ajustadas neste instrumento, ou a não 

aplicação oportuna, das cominações dele constantes e cabíveis, não acarretará o (ancelamento 

das penalidades previstas neste instrumento 

II- O presente instrumento prevalece em relação a todas as tratativas anteriormente 

estabelecidas pelas partes, sejam elas verbais ou escritas, sendo que todas as disposições a ele 

contrarias estão expressamente revogadas. 

III- As partes autorizam o Sr. Oficial do Registros de Imóveis competente a proceder a todos os 

atos necessários ao registro deste instrumento. Havendo necessidade de eventuais retificações 

e ratificações, com a finalidade de adequa-lo ás exigencias registrarias, bem como em relação a 

CAIXA LCONOMICA FEDERAL, a VENDEDORA se compromete a fazê-lo, inclusive outorgando 

procuração publica. 
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CLÁUSULA 7' FORO 

As partes elegem o foro da comarca de SIMÕES FILHO/BA, com renúncia a qualquer outro, por 

mais especial e privilegiado que seja ou venha a ser, para nele serem diminuídas as dúvidas e 

questões resultantes deste instrumento particular. 

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes este instrumento, em duas ( 2 ) vias, 

de igual teor, para o mesmo efeito, juntamente com as duas testemunhas presentes. 

Simões Filho, BA, 14 de Julho de 2020. 

IOMARA NASCIMENTO SAN A_NUNES 

CURSOS DE LINGUAS Hl MERICANO 

SÉRGIO 

Testemunhas: 

Nome.

Nome. 

• 

A NUNES 

PATRICIA NASCIMENTO DOS SANTOS 

MARILLIA NASCIMENTO DOS SANTOS LIMA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SERGIO LUIZ SANTANA NUNES 
CPF: 286.290.785-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:00:32 do dia 07/07/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/01/2026. 
Código de controle da certidão: EE2E.3440.51D4.5097 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ASSN1ATURA 

CÁMA ,IUMCIPAL IMÕES FILHO 

Yuri Veloso • asa e Almeida do Carmo 
Agente de Contratação 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 22/10/2025 09:09 

• 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20255364147 

NOME 

SERGIO LUIZ SANTANA NUNES 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

286.290.785-53 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

40 Emitida em 22/10/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

CÂMARA 3 FILHO 
Yuri Veloso da do Carmo 

Agente de Contratação 

Página I de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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.11 

• 

Contribuinte: 

Endereço: Rua 
43700-000 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

SERGIO LUIZ SANTANA NUNES 
ç - 

FELIPE CAMARA N°31 - CASA - LUIS EDUARDO MAGAL 

\CPF/CNPJ: 286.290.785-53 

- Simões Filho-BA CEP: 

Data de ernissâo;97/10/2025 1/2026 

Ressalvando o direito do Município cobrar e inscrever quaisquer dividirá responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que. vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. 

Esta Certidão se refere a inscrição municipal informada no âmbito da Secrediária Municipal da 
Fazenda, com amparo rio artigo 314 da Lei 1.102/2018, que institui o Código Tributário 
Municipal, combinado Com o .artigo 205, do Código Tributário Nacional. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do seguinte link: 
hitiniagpi09.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBasenidPortal=5b0d9cc1-211b-4ffb-a0a3-

7a7ecbf439e88cidFunc=f5cb1aab-ffe4-43aa-8ed3-cde72144d105 

Chave de Validação WEB: ce72314f 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
DE. DIGI7A4

/45

A,>SIN RA 
CM • MUNICIP SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso -, . e Almeida do Carmo 

Agente ria Contrafação 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SERGIO LUIZ SANTANA NUNES 

CPF: 286.290.785-53 

Certidão n°: 38353871/2025 

Expedição: 07/07/2025, às 10:03:35 

Validade: 03/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SERGIO LUIZ SANTANA NUNES, inscrito(a) no CPF sob 

n° 286.290.785-53, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

I2vidao e sugest8eE3: encittst.jus.br 

Yurilk,

SSh 

a

LlRA 

eAlmedadoCarmo 
CA, AMLiMW r_S :r1LHO 

Agente de Contratação 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - 

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: SERGIO LUIZ SANTANA NUNES 

CPF/CNPJ: 286.290.785-53 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
ah  mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
IP procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (('EIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 

40 previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 09:16:12 do dia 22/10/2025 ,com validade até o dia 21/11/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: rJZOyz1D7fNrPmTRz7nu 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CÃMA ICES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Agente de Contratação 

1/1 
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.- 
PMFS - PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

l i 8 41 t\1
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA :z 

15 
c 

COORDENAÇÃO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO 
i.....):_,/ 

CERTIDÃO DE DADOS CADASTRAIS DO IMÓVEL 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 5258/2025 DATA DA EMISSÃO: 07/10/2025 

VALIDADE: 05/01/2026 

SUJEITO PASSIVO: SERGIO LUIZ SANTANA NUNES CPF: 286.290.785-53 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 010101700469004 

TIPOLOGIA DA CONSTRUÇÃO: SALA CATEGORIA DE USO: SERVIÇOS 

LOCALIZAÇÃO DO IMOVÉL 

ENDEREÇO: Avenida Altamirando de Araujo Ramos N° 00228 

COMPLEMENTO: NR ANTIGO 224 SALA 022° ANDAR 

LOTEAMENTO: QUADRA: LOTE: 

CONDOMINIO: 

BAIRRO: Centro CEP.: 43700120 

DADOS DO TERRENO M2 DATA DE LANÇAMENTO: 04/05/2023 

ÁREA DO TERRENO VINCULADO: 398,22 

PRIVATIVO 

PRIVATIVO SEM PRESERVAÇÃO PRIVATIVO COM PRESERVAÇÃO TOTAL DO TERRENO PRIVATIVO 

30,51 0,00 30,51 

ÁREA DE USO COMUM 

COMUM COM PRESERVAÇÃO COMUM SEM PRESERVAÇÃO TOTAL DO TERRENO COMUM 

0,00 0,00 0,00 

DADOS DA CONSTRUÇÃO M2

PRIVATIVA 

PRIVATIVA COBERTA PRIVATIVA DESCOBERTA MEZANINO TOTAL 

60,93 0,00 0,00 60,93 

ÁREA DE USO COMUM 

COMUM COBERTA COMUM DESCOBERTA MEZANINO TOTAL 

0,00 0,00 0,00 0,00 

VALOR VENAL PARA IPTU: R$ 44.578,98 

OBSERVAÇÃO: 

A presente certidão não exclui o direito da fazenda municipal cobrar em qualquer tempo os débitos 
que venham a ser apurados pela fiscalização. 

As informações referentes as áreas territorias e edificadas são coletadas de acordo com a Lei n° 
1.102/2018 em consonância com o que está estabelecido nos Artigos n° 86, 91 e 94. Assim, pode 
não coincidir com as informações consignadas nos Alvarás de Constru ão e de Habite-se. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do seguinte link: 
https://gpi09.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=5b0d9cc1-211b-4ffb-a0a3-

7a7ecbf439e8&idFunc=f5cb1aab-ffe4-43aa-8ed3-cde72144d105 
Chave de Validação WEB: 8060210b
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embasa 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO N°45112/2025 

Nome: SERGIO LUIZ SANTANA NUNES 

CPF/CNPJ: 286.290.785-53 

40AN Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A — EMBASA, certifica, para os devidos fins, que, na 
presente data, não constam débitos, de responsabilidade do cliente acima mencionado, referentes 
ao fornecimento de água e/ou esgotamento sanitário, prestados por esta empresa, para a(s) 
matricula(s) vinculada(s) ao seu CPF/ CNPJ. 

Esta Certidão Negativa de Débito tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua 
expedição, ficando ressalvado o direito da Embasa de cobrar débitos anteriores que vierem a ser 
apurados. Não tem validade para assinatura de convênios e contratos com o GOVERNO DO ESTADO 
DA BAHIA e a sua autenticidade deverá ser confirmada na página do Atendimento Virtual Embasa 
na internet, no endereço: https://atendimentovirtual.embasa.ba.gov.br. 

Autenticação: C953-CE27-2EAB-EDFO-0007-27DB-53BB-DA15 

Emissão às 09:35 hs do dia 04 de Novembro de 2025 

4° avenida, n° 420 - Centro Administrativo da Bahia - CAB - Cep n° 41745-300 - Salvador - Bahia 
Contato: 0800 0555 195 
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CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO 

A CIDADE PASSA POR AQUI 

Origem: Diretoria Administrativa 
Destino: Recursos Humanos 

Prezada Coordenadora, 

Cumprimentando-a cordialmente, utilizo-me do presente, para solicitar manifestação 
quanto à existência de vínculo empregatício entre a Câmara Municipal de Simões Filho e o Sr. 
SERGIO LUIZ SANTANA NUNES 

Oportunamente, apresento meus protestos de estima e consideração. 

Simões Filho — BA, 12 de Novembro de 2025. 

c 

Eudson ãtroa 
Diretor Administ ativo 

Câmara Municipal de Simões Filho 
Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia - CEP.: 43.700-00 

Telefone: (71) 2108-7200 / (71) 98238-1638 
Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br 

Á 
Ilma. Sra. 
Maize Santana dos Santos 
Coordenadora de Recursos Humanos 

Praça da Bíblia, s/n, Centre, Simões Filho - Bahia- CEP.: 43.700-00 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br 
CNPJ: 13.612.270/0001-03 
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ESTADO DA BAHIA i .
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

Simões Filho — Bahia 12 de novembro de 2025 

Origem: Recursos Humanos 

Destino: Diretoria Administrativa 

Caro Diretor, 

Em atenção a vossa solicitação, declaro para os devidos fins e efeitos legais que o Sr. SERGIO 

LUIZ SANTANA NUNES, não faz parte do quadro de servidores desta casa legislativa e não 

recebe nenhum beneficio. 

Atenciosamente, 

n an dos Santos 

Coordenadora T—c-e- T-IjEt---75n S-s -Humanos 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Simões Filho/BA, 12 de novembro de 2025. 

Processo Administrativo: no 14155/2025 

Origem: Diretoria Administrativa 

Destino: Setor de Contabilidade 

Assunto: Locação de imóvel destinado para funcionamento dos Gabinetes provisórios 

dos vereadores, enquanto perdurar o período de reforma do primeiro pavimento do 

prédio legislativo. 

Prezados (a) Senhores (as): 

Considerando as necessidades conforme descrição dos serviços nos documentos anexados, 

venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria, informações quanto à existência de 

previsão orçamentária para efetuarmos a despesa acima mencionada, através da locação 

de imóvel em nome do senhor SERGIO LUIZ SANTANA NUNES, com o valor total de R$ 

22.156,62 (vinte e dois mil, cento e cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos). Assim 

solicito também, na oportunidade, que nos discrimine a dotação orçamentária que correrá 

tal despesa. 

Atenciosamente, 

Euds ueira da Silva 

Diretor Administrativo 

Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site:www.camarasimoesfilho.ba.gov.br 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA FINANCEIRA 
COORDENAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA 

Simões Filho, 12 de novembro de 2025. 

Processo Administrativo: n° 14155/2025 

Origem: Setor de Contabilidade/ Diretoria Financeira 

Destino: Diretoria Administrativa 

Assunto: Locação de imóvel destinado para instalação e funcionamento dos gabinetes provisórios 

dos vereadores enquanto perdurar o período de reforma do primeiro pavimento do prédio da 

Câmara Municipal de Simões Filho. 

Senhor Diretor: 

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da existência de dotação 

orçamentária, informo que a despesa tem adequação orçamentária anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual para o 

exercício financeiro de 2025, sendo constatada a existência de dotação orçamentária conforme 

abaixo: 

a) Valor Reservado: R$ 22.156,62 (vinte e dois mil cento e cinquenta e seis reais e sessenta 

e dois centavos) para esta contratação. 

b) A dotação orçamentária para a despesa será: 

Órgão/Unidade: 01.01.001 — Câmara Municipal de Simões Filho 

Atividade: 01.031.001.2.001 — Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Fisica. 

Subelemento de Despesas: 3.3 90.36.15 — Locação de Imóvel 

Fonte de Recurso: 1 500 — Recursos não Vinculados de Impostos 

Atenciosamente, 

Maria de Fátima da SiTva Guache Pattas 

TÉC. CONTABILIDADE 

Matricula n° 033.032 

Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Simões Filho/BA, 12 de novembro de 2025. 

Processo Administrativo: n° 14155/2025. 

Origem: Diretoria Administrativa 

Destino: Gabinete da Presidência 

Assunto: Locação de imóvel destinado para funcionamento dos gabinetes provisórios 

dos vereadores, enquanto perdurar o período de reforma do primeiro pavimento do 

Prédio Legislativo. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 013/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Solicito de Vossa Excelência que autorize esse processo de lnexigibilidade de 

Licitação para a Locação de imóvel destinado para funcionamento dos Gabinetes 

provisórios dos vereadores, enquanto perdurar o período de reforma do primeiro 

pavimento do prédio legislativo. 

O valor para esta contratação é de R$ 22.156,62 (vinte e dois mil, cento e 

cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos) e considerando as características e 

natureza do objeto, tal contratação se enquadra no Art.74, inciso V, da Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos, conforme de passa a expor: 

DA JUSTIFICATIVA: 

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um 

regime regulamentado por Lei. Nos termos do Art. 74, inciso V, da Lei Fe eral n.° 

14.133/21, inclui expressamente a hipótese de "compra ou locação de 

Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

possibilidade de inexigibilidade desde que atendidos os requisitos legais. Um requisito a 

ser observado é a certificação de inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis 

que atendam à necessidade administrativa. 

Em face do disposto na Lei 14.133/2021 e da situação concreta, justifica-se a 

adoção da modalidade de contratação por inexigibilidade pelos motivos de; 

Inviabilidade de competição — O mercado local de imóveis cadastrados, disponíveis 

para locação imediata e com características compatíveis (dimensão, localização, 

adaptação mínima, prazo de disponibilização) revelou-se reduzido ou inexistente. A 

busca por alternativas encontrou apenas este imóvel apto a suprir a necessidade 

temporária, com entrega imediata e concições adequadas; Imóvel singular para o fim 

pretendido — A opção por este imóvel decorre das suas características específicas: 

proximidade ao prédio legislativo (facilitando a transição e o acesso de vereadores. 

servidores e público), condições físicas prontas ou com adaptação mínima e prazo de 

disponibilidade adequado ao cronograma da reforma. As demais opções de imóveis 

concorrentes apresentavam condições inferiores, exigiam adaptações extensivas ou 

estavam em locais menos acessíveis, o que comprometeria o funcionamento legislativo; 

Certificação de inexistência de imóvel público disponível — Verificou-se que não há 

imóvel público municipal vago ou disponível que atenda, no momento, aos requisitos de 

localização, dimensão e infraestrutura, dentro do prazo compatível com o cronograma 

da reforma do 1° pavimento. Assim, torna-se inviável buscar imóvel público próprio, o 

que reforça a necessidade de locação privada como solução imediata; Temporalidade 

e excepcionalidade — A locação tem caráter provisório, vinculada à reforma do prédio 

legislativo, o que reforça o caráter excepcional da contratação e a necessidade de 

agilidade, diante do interesse público de continuidade das atividades dos vereadores e 

atendimento ao público: Vantajosidade e economicidade — A análise comparativa 

demonstra que a locação desse imóvel se apresenta como a opção mais vantajosa frente 

às alternativas existentes — em termos de prazo. custo, adaptabilidade e proximidad 

e assegura o desempenho regular da atividade legislativa. A contrataç d 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

inexigibilidade permite responder com maior celeridade à necessidade administrativa 

premente, evitando o risco de paralisação ou prejuízo ao funcionamento dos gabinetes 

e ao atendimento público. 

Diante do exposto, fica consignado nos autos do respectivo Processo de 

Inexigibilidade. a documentação do senhor SERGIO LUIZ SANTANA NUNES 

proprietário do imóvel, que atesta regularidade fiscal e trabalhista, contrato de compra e 

venda do imóvel, bem como os demais documentos exigidos. Assim, permite concluir que 

se chegará à plena satisfação do objeto do contrato, o que evidencia, ainda, a 

singularidade do imóvel a ser oferecido. 

Vale ressaltar que a Diretoria Financeira já constatou a existência de 

disponibilidade financeira para atender à contratação em tela conforme documento 

acostado no processo. Por isso, venho requerer que Vossa Excelência se manifeste pela 

autorização ou não da contratação deste processo administrativo. 

Atenciosamente, 

Diretor Administrativo 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Simões Filho/BA, 12 de novembro de 2025. 

Processo Administrativo: n° 14155/2025 

Origem: Gabinete da Presidência 

Destino: Coordenação de Compras e Licitações 

Assunto: Locação de Imóvel destinado para funcionamento dos gabinetes provisórios dos 
vereadores, enquanto perdurar o período de reforma do primeiro pavimento do Prédio 
Legislativo. 

DESPACHO 

Tendo em vista que o setor competente assegurou a disponibilidade de recursos, autorizo 

o prosseguimento do presente processo administrativo para Locação de imóvel destinado 

para funcionamento dos gabinetes provisórios dos vereadores, enquanto perdurar o 

período de reforma do primeiro pavimento do Prédio Legislativo, com o senhor SERGIO 

LUIZ SANTANA NUNES. Submeta-se à Coordenação de Compras e Licitações e 

posteriormente. à Procuradoria Jurídica desta Casa Legislativa, para apreciação acerca da 

legalidade da INEXIGIBILIDADE n°013/2025. 

Presidente da 

E ALENCAR 

amara Municipal de Simões Filho 

Praça da Biblia, sin — Centro— Simões Filho — Bahia—CEP.: 43.700-00 
Telefone: (71) 2108-7200 
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JEFER 
ASSESSOR 

ESTADO 1)A RAIIIA 
PREFEITUIZA I)E SIMÕES VIL110 
SECICnARIA MUNICIPAL 1)1.:. I NISAESTILUTUItA 

AVALIAÇÃO DE BENS - IMÓVEL URBANO 

O presente Laudo foi elaborado em atendimento às diretrizes gerais e especificas da 
NBR 14653 Avaliação de Bens da Associação Brasileira de Normas Técnicas- ABNT 
em suas partes: 1 - Procedimentos Gerais e 2 - Imóveis Urbanos. 

1. SOLICITANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

2. PROPRIETÁRIO: 

SERGIO LUIZ SANTANA NUNES 

3. FINALIDADE DO LAUDO: 

Avaliação de imóvel urbano destinado para funcionamento de Gabinetes de 
Vereadores da Câmara de Simões Filho. 

4. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO: 

Determinação do valor de mercado para locação do avaliando. 

4.1 Tipo do bem: 

Edificação em concreto armado. 

4.2 Descrição sumária do bem: 

Imóvel localizado na Av. Altamirando de Araújo Ramos, n° 00228, Sala 02, 2° andar - 
Centro, CEP 43.700-120 - Simões Filho, Bahia. 

O avaliando consiste em urna edificação composta por 03 (três) salas, 01 (um) vão 
livre e 02 (deis) banheiros. 

Área total construída = 60,93m2. 

4.3 Ocupante do imóvel: 

Câmara de Simões Filho. 

4.4 Tipo de ocupação: 

Imóvel locado para funcionamento de Gabinetes de Vereadores da Câmara de Simões 
Filho. 

5. PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES: 

Os trabalhos técnicos, envolvendo vistoria ao local, contatos, levantamento de dados e 
eálCLIIOS foram realizados no mês de outubro de 2025. 

Os dados obtidos no mercado imobiliário local foram fornecidos por proprietários de 
imóveis, corretores, imobiliárias e profissionais habilitados, portanto, são premissas 
aceitas corno vaiidas corretas e fornecidas de "boa fé". 

O novel foi avaliado na suposição de que esteja livre e desembaraçado de ônus, 
encargos ou gravames de qualquer natureza que possam afetar o seu valor, 
pressupondo-se que as medidas do terreno e de construção, bem como seus 

AIDEENSECR.lt 
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ESTADO DA BAIIIA 
1)1(1.SEITURA MUNICIPAL 1)1.: SIMÕES 11,110 
SECRETARIA MUNICIPAL DE, INFRAESTRUTURA 

respectivos títulos, estejam corretos, registrados em cartório e que a documentação 
enviada para consulta seja a vigente. 

Não foram efetuadas análises jurídicas da documentação do imóvel, ou seja, de 
investigações específicas relativas a defeitos em títulos, invasões, hipotecas, 
desapropriações, superposição de divisas, usufrutos, sub-rogação de vínculos e outros 
por não se integrarem ao escopo desta avaliação. 

Não foram consultados os órgãos públicos de âmbito Municipal, Estadual ou Federal, 
quanto à situação legal e fiscal do imóvel, como existência de dívidas tributárias, 
execução fiscal, ações judiciais de execução ou de reintegração de posse, ou outras 
ações judiciais que não tenham o imóvel por objeto, mas que possam vir a incidir sobre 
ele corno, por exemplo, execução por dívidas (trabalhistas, previdenciárias, etc.) dentre 
outras. 

Ressalte-se que não foram levantados eventuais passivos ambientais relativos ao 
imóvel avaliando. 

O signatário não assume responsabilidade sobre matéria legal ou de engenharia 
fornecidos pelo interessado, excluindo as necessárias para o exercício de suas 
funções. 

Foram efetuadas medições de campo, além de analisadas, ainda, informações 
complementares de apoio, obtidas durante a visita ao local, que serviram de base para 
os cálculos e apropriação final de valor. 

6. IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DA REGIÃO E DO IMÓVEL 
AVALIANDO: 

6.1 Caracterização da Região: 

O Centro de Simões Filho, onde fica localizado o avaliando, caracteriza-se por 
ocupação diversificada com imóveis comerciais, residenciais, prédios públicos, sendo 
uma área valorizada, próxima a Ferrovia Centro Atlântica, pequenos mercados, 
comércios, clínicas médicas da Rede Municipal, farmácias, restaurantes etc. A rua do 
avaliando possui infraestrutura completa com pavimentação, redes de abastecimento 
de água, energia, telefonia, etc. 

6.2 Equipamento Urbanos e Comunitários Melhoramentos: 

Rede de Água Existente 

Coleta de Lixo Existente 

Energia Elétrica Existente 

Drenagem de Água Pluvial Existente 

Esgotamento Sanitário Existente 

Iluminação Pública Existente 

Pavimentação Asfáltica Existente 

Telefone Existente 

JEFE i.JOVANl DE I ALVES 
ASSESSOR ESPECk 1 DE ENGENHARIA 
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ESTADO DA UAI IIA 
PREFLIIURA MUNICIPAL DE SIMÕES 1:11,1 I() 
SECRETARIA MUNICIPAL DP INFRAESTRUTURA 

6.3 Atividades Existentes 

Comércio 

Escolas 

Serviços Médicos 

Recreação e Lazer 

Correios 

Agências Bancárias 

Transporte 

no Entorno - Serviços: 

• Até 50m 

Até 300m 

• Até 500m 

Até 500m 

• Até 1000m 

Até 50m 

Até 100m 

6e
irg4f,94,

6.4 Caracterização da Construção: 

Zoneamento: O imóvel enquadra-se em ZR-2— ZonaResidencial 2. 

O avaliando consiste em uma edificação composta por 03 (três) salas, 01 (um) vão 
livre e 02 (dois) banheiros. 

As paredes da edificação são construídas em alvenaria de blocos cerâmicos vazados. 
Na área interna, possui divisórias em madeira e vidro. Na área externa, as paredes são 
rebocadas e pintadas. Os pisos na área interna possuem revestimento cerâmico. As 
esquadrias (portas e janelas) são de madeiras, e portões de aço de enrolar. 

Cobertura: 
Salas em laje de concreto armado. 
As instalações elétricas e hidráulicas são próprias para o padrão construído e estão em 
bom estado de conservação. 

6.4.1 Estado atual da construção: 

Na vistoria efetuada nos sistemas construtivos da edificação, foram verificadas que a 
construção se encontra em bom estado de conservação. 

6.4.2 Características principais: 

Estrutura 

Fechamento 

Fachada 

Idade da construção 

Estado de Conservação 

JE1 Í 3IOVANI DEL.ALVES 
ASSESSOR ESPECW.1DE ENGENHARIA 

Em concreto; 

Alvenaria de blocos cerâmicos; 

Reboco com aplicação de pintura; 

Aproximadamente quinze (15) anos; 

Bom estado de conservação. 
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ESTADO DA ISAIIIA 
PREFF,I FURA MUNICIPAL DE SIMÕES FIM 10 
SECRETARIA MUNICIPAL DF INI- RAESTRUTUItA 

6.4.3 Acabamentos: 

Piso 

Paredes 

Esquadrias 

Área interna: revestimento cerâmico e na 

área externa, cimentado; 

Divisórias em madeira e vidro. 

Portas e janelas em madeira e grades em 

ferro. 

7. DIAGNÓSTICO DO MERCADO: 

A região onde está localizado o avaliando é uma área valorizada no município, sendo 
ocupada por edificações de padrão de nível médio. 

O imóvel avaliando é classificado como: 

a) Liquidez: Normal 

b) Desempenho de mercado: Normal 

c) Número de ofertas: Alto 

d) Absorção pelo mercado: Normal 

e) Público alvo para absorção do bem: Comercial 

f) Facilitadores para negociação do bem: Bom padrão construtivo e boa localização. 

8. INDICAÇÃO DO MÉTODO E PROCEDIMENTO UTILIZADO: 

Método comparativo direto de dados de mercado. 

Foi realizada na região do avaliando uma pesquisa de aluguel de imóveis comerciais e 
residenciais e em seguida, procedeu-se com o tratamento dos dados com a utilização 
de homogeneização para tornar as amostras com características as mais próximas 
possíveis do avaliando. Logo após, aplicaram-se os cálculos estatísticos conforme 
memorial de cálculo (ANEXO I), para obtenção do valor de mercado por metro 
quadrado deste tipo de imóvel na região, e determinar o valor do aluguel do avaliando. 

J Ll N JVANI DE L. ALVES 
ASSESSOR ESPECK 1 DE ENGEWARIA 
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ES IADO DA 13AI IIA 
PICEFEIIURA MUNICIPAL Dl: SIMÕES FILII0 
SECRE FARIA MlINICIPAL DE INFICAESTICU FURA 

9. PESQUISA DE VALORES E TRATAMENTO DOS DADOS: 
Elementos Comparativos - Pesquisa de mercado: 

o 

01 

Informante 

OLX 

02 OLX 

03 

04 

05 

OLX 

OLX 

OLX 

,rel- t1<,51JIN&Q l DE L.ALVL 
alipESSOR ESPECk IDE ENGEWIARlA 

Data Endereço 

04/2025 

Rua Vital Brasil 
N 144B 

Pitanguinha 
velha 

Jardim São João 
de Deus, Simões 

04/2025 Filho - BA, 
43700-000 

04/2025 

04/2025 

Av. Altamirando 
de Araujo 

Ramos, 421 

Simões Filho, 
Cia Sul 

Simões Filho, 
04/2025 Cia Sul 

Bairr 

Pitangui 

Centr 

Centr 

Cia S 

Cia S 

) 
Área 

construída 
(m2) 

Tipo de_ 
ocupaçao Transação 

Valor 
locação 

(R$) 

2000 nha 110 Comércio Locação 

o 150 Comércio Locação 3000 

o 

il 

il 

15 

3.000 

Comércio 

• 
Comércio 

Locação 

Locação 

450 

45000 

590 Comércio Locação 
14300 
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I.:STAIX) DA 13A1.IIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DF: SIMÓES 
SI.:CREFARIA MUNICIPAL DK INFRAESTRUTURA 

9.1 Tratamento dos dados: 

Conforme demonstrado no ANEXO 1. 

Tipo de tratamento: 

O tratamento adotado para os dados pesquisados foi de homogeneização das 
amostras por fatores de homogeneização. 

Está técnica consiste em proceder a modificações nos preços de cada elemento da 
amostra, decorrentes da alteração dos diversos atributos, de modo que, ao final do 
tratamento, os preços homogeneizados se refiram a um imóvel de características 
padronizadas, que poderão até mesmo ser coincidentes com a do imóvel adotado. 

O campo de arbítrio corresponde ao intervalo compreendido entre o valor máximo e 
mínimo dos preços homogeneizados que efetivamente foram utilizados no tratamento 
dos dados, limitado a 10% entorno do valor calculado. 

10. GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO E PRECISÃO: 

Este laudo, segundo a classificação da NBR 14.653-2 Avaliação de bens - Parte 2 
Imóveis Urbanos da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, fica 
enquadrado nas seguintes situações: 

Grau de Fundamentação = Grau II conforme Tabela 3, considerando que foram 
utilizadas cinco (5) amostras. 

Grau de Precisão = Grau III conforme Tabela 5, tendo em vista que o Cálculo de 
Amplitude (Intervalo de Confiança) ficou em 88,93% demonstrado no ANEXO 1. 

Tabela 3 - Grau de fundamentação no caso de utilização do tratamento por fatores da 
ABNT NBR 14653-2:2011 

Tabela i - Grau de fundamentação no caso de utilização do tratamento por fatores 

Grau 
Item Descrição 

III II 

1 
Carac:erização do 

rrIAVO abancic i I aV 

Compteta quanto 
a todas os fatores 

analisadas 

Completa quanto aos 
fatores utilizados no 

tratamento 

Adoção de , 
situação paradgma _ 

QuantiOade 
mintrr,ct dr: dado:: 

2 cl C lerCadO, 12 5 
. I 1i ,"mente 

toti:n(105 

) ,:!..disica(z.lo dor, 
l• pios ()e mer:arla 

Ap(osentaoão 
de rn;oritkiçõe:, 

.s todas as 
calecit: isticas düh 

(tarro.. analisadas.. 
ii luto e 

r (rAct eristinas 
vAdas pelo 

airrr rin latino 

Apresentação 

relateras a todas as 

uniactelisticas dos 
ciados anallsad.4 s 

Apresentação 
de fritos-nações 
rebtivas a toda.; 

as r.aracteristizas 
das dados 

oi icooc,ndentoo 
aos ta; ores 
utilizldoo 

as, para é 1.zr: U.Stl a 2,00 C.40 a J.b...?" 
- :.• •-• do fatore--; I 

- - . 
Noz:, • • :ar, derretias depile() teUos de neraitlu.offte'vatO ad trliss vei e auste e cie o ima 1.25, 

,ié: áll/e crrn urn ere 1cr de dados de rrercado. a NmcsVa seja menos hete-ogénea. 

JEFERUN DL 
ASSESSOR ESPECK 1DE EltGE~ 6 
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NSIAI)0I)A RAMA 
1)!ZEFEITUItA MUNICIPAL 1)1.: SIMÕES FII.110 
SIVItETAI IA MUNICIPAL DF. 

Tabela 4 - Enquadramento do laudo segundo seu grau de fundamentação no caso de 
utilização de tratamento por fatores da ABNT NBR 14653-2:2011 

Tabela 4 - Enquadramento do laudo segundo seu grau de fundamentação 
no caso de utilização de tratamento por fatores 

Graus III II 

Pontos Minimos 10 O 4 

Itens obrigatórios 
Itens 2 e 4 no Grau III, 

com cs demais no mínimo 
I1C GrdU li 

Itens 2 e 4 no mínimo 
no Grau II e os demais 
no mínimo no Grau I 

Todos, no 
mínimo no Grau I 

Tabela 5 - Grau de precisão nos casos de utilização de modelos de regressão linear ou 
de 11 atamento por fatores da ABNT NBR 14653-2:2011 

Tabela 5 - Grau de precisão nos casos de utilização de modelos 
de regressão linear ou do tratamento por fatores 

Descrição 

Ainplitucice do Intervalo de confiança de 80 )̀/0 

ein torno da estimativa de tendência Central 

Grau 

III 

3C `,/i) 5 40 % T
NO (A Quanuo a amplitude do intervalo de confiança ultrapassar 50 %, não há classificaçao do resultado 
quanto á orz.-Pcisao e é necessária justificativa ,:órn base no diagnóstico do mercado. 

11. RESULTADO DA AVALIAÇÃO E DATA DE REFERÊNCIA: 

Valor de Mercado: 

Conclui-se que o valor da locação mensal do avaliando Imóvel localizado na Av. 
Altarnirando de Araújo Ramos, n° 00228, Sala 02, 2' andar - Centro, CEP 43.700-120 - 
Simões Filho, Bahia. desta avaliação, deve estar contido no intervalo de R$ 3.021,35 
(Três mil vinte e um reais e trinta e cinco centavos) e R$ 3.692,77 (Três mil 
seiscentos e noventa e dois reais e setenta e sete centavos). 

12. OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES IMPORTANTES: 

Não faz parte deste laudo a análise da documentação do imóvel. Para esta avaliação 
considerou-se que o imóvel está livre de quaisquer ônus ou problema que impeçam 
sua utilização ou comercialização. 

Os valores encontrados neste laudo representam uma situação particular, inserida no 
contexto presente no momento da elaboração do mesmo. 

Não utilizar os valores obtidos neste laudo como subsidio para negociações na 
ocorrência de fato econômico que possam influenciar o valor de mercado. 

13. PROFISSIONAL RESPONSÁVEL: 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (anexo), peio Imóvel localizado na Av. 
Altamirando de Araújo Ramos, n° 00228, Sala 02, 2' andar - Centro, CEP 43.700-120 - 
Simões Filho, Bahia. 

JEFERsokj S Simões Filho, Bahia, 14 de novembro de 2025. 
ASSESSOR ESPECIA.10E EIGEMORIP 7 
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STAD() DA BAIIIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
SECRUARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

ANEXO I 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

JEFER¥‘h 
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1.:SlADO DA 13AIIIA 
Pitai:ATURA MUNICIPAL DE SIMÕIS F11.110 
SLCRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

1- Memorial de Cálculo do tratamento por fatores de homogeinização para o imóvel avaliando 
Imovel avaliando: localizado na Av. Altamirando de Araújo Ramos, n° 00228, Sala 02, 29 andar - Centro. 

Número de amostras: 6 

Amostra 

6 

Arca construida Valor (R$) Valor do m' 1 Fo Ft Fz Valor m2 Homogenizado Observação 
50,00 5.000,00 100,00 I 1,1 1 1 110,00 Amostra pertinente 
40,00 

_., 

2.500,00 j 62,50 1 . 1 1 62,50 Amostra pertinente 
800,00 26.000,00 I-4

__I 

325O J1 I 1 1 32,50 Amostra pertinente 
64,00 700,00 

___.f. ........, 
10,94 1,1 1,1 1,1 14,56 Amostra pertinente 

21,42 
.1 
. 1.800,00 8 ,03 ' 1 

,...1.
1 1 84,03 Amostra pertinente 

1.676,58 15 )57,00 26,99 1 1 26,99 Amostra pertinente 

Média 55,10 
Desvio P. 37,01 

Fator de oferta (Fo) 

Fator de localização ou transposição (Ft) 

Fator de aproveitamento ou zoneamento (Fz) 

120,000 

100,000 

80,000 

60,000 

40,000 

20,000 

0,000 

Gráfico de dispersão 

e 

O 1 2 3 4 5 6 7 

Valor rn2 Homogenizado 

  Linear (Valor rri2 Homogenizado) 

1.1 -SANEAMENTO AMOSTRAI PELO CRITÉRIO DE CHAUVENET 

Verificação dos valores pelo Critério Excludente de Chauvenet 

O quociente entre o desvio (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o valor critico (VC) 

fornecido pela tabela de Chauvenet, ou seja: d= IXi-X1/5<VC 

Amostra 
Quociente de 

Desvio 
VC Observação 

1 1,483269999 1,65 Amostra pertinente 

: 0,200000538 '; 1,65 Amostra pertinente 

2 0,610485438 1,t)5 Amostra pertinente 

4 1,09521515 ! 4- 1,65 Amostra pertinente 

0,781756928 1,65 Amostra pertinente 

•0,7593268/7 1,65 Amostra pertinente 

JE)EpSW ANI DE t. ALUE.; 
ASSESSOR ESPECIAL 1 DE ENGEWARIA 
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F.S.IAI)0 DA BAI 11A 
PIZEITIFtiltA INICIPAI. 1)1.: SIMÕIS 111,11() 
SITRE.IARIA 1)1.: INFItAESTItUTIMA 

2. Memória de Cálculo (campo de arbítrio e intervalo de confiança) 

1- Grau de liberdade: 5 
2-Média: 55,0970143 
3 Desvio Padrão 37,0148292 
4 Valor mínimo 14,5578125 
5 Valor máximo 110 
6- Coeficiente de Variação. CV 100 5/X 67% 

2.1 Cálculo do intervalo de confiança 

Da fórmula (Xta*S/(n-1)AI/2) 

Xta 

Grau de liberdade 

Grau de confiança 
Amplitude do Grau 

1,48]
80% 

24,499232 
88,93% 

O intervalo de Confiança 

Limite Superior 

Valor médio 
limite Inferior 

79,596 
55,097 
30,598 

Descrição 

limite Superior 

Valor médio 

limite Inferior 

Campo de Arbítrio ( 10%) 

Limite Superior 60,607 

Valor médio 
Limite Inferior 

55,097 
49,58731283 

Intervalo adotado 

Área construida(m2) Valor 

60,607 R$ 3.692,77 

55,097 60,93 R$ 3.357,06 

49,5873128 R$ 3.021,35 

Lste item tem peso de 1/4 do valor da locação de área construido: 

O intervalo de Confiança 

Limite Superior 

Valor médio 
Limite Inferior 

38,273 
13,774 

-10,725 

Campo de Arbitrio ( 10%) 

Limite Superior 

Valor médio 
Limite Inferior 

15,152 
13,774 

12,39682821 

Intervalo adotado 

Descrição 

Limite Superior 

Valor médio 
l Orate inferior 

Área coberta e descoberta(m2) 

15,152 
13,774 0,00 

12,3968282 

R$ 
R$ 
R$ 

Valor 

Desta forma, o valor da locação é determinado através da seguinte solução: 

VALOR DO SOMATÓRIO DAS ÁREAS (Área Construido + Área Coberta e descoberta) = Valor final 

limite Superior R$ 3.692,77 

Valor Médio R$ 3.357,06 

I imite Inferior R$ 3.021,35 

Conclusão: O valor de mercado para o aluguel do imóvel avaliado deve estar entre: 

R$ 3.021,35 e R$ 3.692,77 

aso 

10 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

ANEXO II 

CATÁLOGO FOTOGRÁFICO 
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FSTADO DA RAMA 
PIM:HIDRA MUNICIPAL D1-1 SIMÓFS F11,110 
Slf.CRETARIA MUNICIPAL 1)1.: INFRAESTRUTURA 

JtJ-LEJ 

ASSEM 

Imagem 1 - Ambiente Interno do Avaliando 

Imagem 2 - Sala 01 do Avaliando 

mi DE 1..ALVb 
14I.1 Cf FIGEWARIA 
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ESTADO DA BAI HA 
PREFEITURA MIINICIPAI. DE SIMÕES FIEI IO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Imagem 3 — Sala 02 do Avaliando 

Imagem 4 Sala 03 do Avaliando 

L.heve.L. 
ASSESSCAREFF.O.N.1DEENGENtiARIA 
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ESTADO DA 13AI IIA 
PREFEITURA fVIUNICIPAL DE SIMÕES FIL110 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Imagem 5 — Banheiro do Avaliando 

JEFER jVANI DE L. ALvE.S 
ASSESSOR ESPECAI. 1 OE ENGENHARIA 
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ESTADO DA 13M IIA 
PREFEI WICA MUNICIPAL DE. SIMÕES FILIR) 
SC:CRI:FARIA MUNICIPAL DE INFICAESCRU FURA 

ANEXO III 

ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA - ART 

Edição 2.862 | Ano 2026
28 de janeiro de 2026

Página 74

Certificação Digital: HHNUODA2-IJDJ8FMO-NKIZPF5K-BL6YMJTX
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-BA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

_ _ _ 1. Responsável Técnico  

JEFERSON GIOVANI DE LIMA ALVES 

Titulo profissional. ENGENHEIRO CIVIL 

2. Contratante 

ART CARGO-FUNÇÃO 

No BA20251099440 

INICIAL 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO 

PRAÇA SETE DE NOVEMBRO 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: SIMÕES FILHO UF: BA 

Pais: Brasil 

ripo de contratante Pessoa Juridica de Direito Público 

Aça° Institucional' NENHUMA - NAO OPTANTE 

3. Vinculo Contratual 

RNP: 0521341981 

Registro: 3000136859BA 

CPF/CNPJ: 13.927.827/0001-97 

N°: 359 

CEP: 43700000 

Unidade administrativa: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO 

PRAÇA PRAÇA SETE DE NOVEMBRO 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: SIMÕES FILHO UF: BA 

Data de Inicio: 05/05/2025 Previsão de término: Não especificado 

tipo de vinculo: EMPREGADO 

Identificação do cargo/função: Quadro Técnico 

N°: 359 

CEP: 43700000 

4. Atividade Técnica 

1000 • OUTRA Quantidade Unidade 

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 - 40,00 h/sem 
VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART 

  5. Observações  

DI.SEMPENHO DE CARGO TECNICO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 

  6. Declarações  

Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica o no decreto n. 
529(II2004. 

_ 7. Entidade de Classe 

NENHUMA DAS ENTIDADES 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

data 

9. Informações  

JEFERSON GIO IMA ALVES F: 062 d. .315.11 

pRo6sasçaJEFERsuiaN Gia0VANaIDEL. \dES 

A autenticaçao desta ART pode sor verificada em https://crea-ba.sitac.com.brIpublico/ 

10. Valor 

-ro 
J: .9Z7,p7/0001.97 

r,1 r(1
„ 10" •"' 

Valor da ARI: R$ 103,03 Registrada em: 02/09/2025 Va or pago: 125 103,03 Nosso Número: 60895796 

1:11.tt;W:411 

A autentlâclade desta ARI" pode sor vehfieada em: http://crea-ba.silac.00m.bripublico/. com a chave: a0631 
Impresso em: 03/09/2025 às 09:28:19 por: . 200.216.78.66 " 

r - ! ; -:Az• 
oprevr.creah.r.org.to cruaba(creaba.org.br CREA-BA 
lei ' t ) 3453-8990 fax. (71) 3453-8989 Conseina 

• Ayn•••7• Ou il.. 
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1111. •R 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Simões Filho- BA, 21 de novembro de 2025. 

Processo Administrativo: n° 14155/2025 

Origem: Coordenação de Compras e Licitações 

Destino: Procuradoria Jurídica 

Assunto: Locação de imóvel destinado para funcionamento dos gabinetes provisórios dos 

vereadores, enquanto perdurar o período de reforma do primeiro pavimento do Prédio 

Legislativo. 

RECONHECIMENTO DE MODALIDADE 

O Gabinete da Presidência encaminhou a esta Coordenação, uma solicitação de 

manifestação acerca do processo administrativo n° 14155/2025. que visa contratar com o 

senhor SERGIO LUIZ SANTANA NUNES, para Locação do imóvel destinado para 

funcionamento dos gabinetes provisórios dos vereadores, enquanto perdurar o período de 

reforma do primeiro pavimento do Prédio Legislativo. 

A Diretoria Administrativa, enquanto setor demandante, justifica a necessidade de locação 

do de imóvel destinado para funcionamento dos gabinetes provisórios em razão da reforma 

do primeiro pavimento do Prédio Legislativo, não havendo espaço físico no pavimento térreo 

para comportá-los. Considerando ainda que para o pleno funcionamento do referido objeto é 

indispensável a locação do imóvel com características especificas de localização e espaço 

físico adequado, com salas amplas e em número suficiente para acomodação de todos os 

gabinetes de forma a viabilizar o atendimento de forma eficiente e segura. Considerando 

também a necessidade de o imóvel atender aos requisitos mínimos estabelecidos por esta 

Casa Legislativa, como localização estratégica, facilidade de acesso e proximidade. Tendo 

em vista que a Câmara Municipal não dispõe de imóvel de sua propriedade que possa abrigar 

os serviços objeto desse processo, justifica-se a escolha do imóvel a ser locado, que diante 

das características estruturais, de instalação e peculiaridades quanto à região (acesso, 
1 

CAMAkí.IviL,N1J!) E SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Agente de Contratação 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

segurança, proximidades, etc.), o imóvel ambicionado é o único imóvel na área que atende 

as necessidades e possui preço compatível com o que é praticado no mercado. 

Assim, verificou-se, com base no Termo de Referência, que a contratação solicitada se 

enquadra na hipótese de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, prevista no art. 74, inciso V. 

da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas posteriores alterações, destacando-se que foi 

acostado ao processo toda a documentação que comprova a regularidade jurídica, fiscal e 

trabalhista do supracitado, necessário à regular contratação. bem como restou 

demonstrado que a sua finalidade e o seu ramo são pertinentes ao objeto deste processo, 

denotando em conjunto a inviabilidade de competição. 

Diante do exposto, opino pelo reconhecimento da modalidade de contratação direta por 

inexigibilidade, salvo melhor juízo, cabendo à Administração a tomada de decisão pela 

contratação ou não na modalidade indicada. Submeto à Procuradoria Jurídica para análise 

e emissão de parecer legal. 

k (b C9y,"Pt. 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Agente de Contratação 

Portaria n° 320/2025 

2 
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DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
COMISSÃO E AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
CONFORME A Lei 14.133/21. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bailia. no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com a Legislação em vigor 

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01 de abril de 2021. que trata sobre 
normas de Licitações e contratos Administrativos: 

CONSIDERANDO que o artigo 7' da Lei Federal 14 133/2021. dispõe que caberá a autoridade máxima do 
órgão promover a gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções 
essenciais á execução da refftrida Lcr 

CONSIDERANDO que nos termos do ao 6°, irciso V, da Lei Federal 14.13312021, agente público é o 
indtvidtto que. em virtude de eleição. nomeação, designação. contratação ou qualquer outra forma de 
investidura ou vinculo, exerce mandado, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante da 
Administração Publica: 

CONSIDERANDO que conforme art. 8° da Lei Federal 14 I 33,2021, a licitação será conduzida por agente 
de contratação. pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados 
públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o miunite da 
licitação, dar impulso ao procedimento licrtatário e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a hornologaç.Ao. 

RESOLVE: 

Art. 1'- Designar o servidor YURI VELOSO ROSA .4. LMEIDA DO CARMO. matricula 1332, como 
Agente de Contratação e suplente ELDER CELESTINO DE PAULA. matricula n° 2306, para tomar 
decisões, acompanhar o triunite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatono e executar quaisquer 
outras atividades necessárias ao bom andamento do cename até a homologação 

Art. 2" Fica instituida, no ãmbito da CÂMARA MUNICIPAL DE SLMÕES FILHO a Comissão de 
Contratação, composta pelos servidores efetivos, para sob a presidõncia do primeiro receber, examinar e 
Julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares 

1 V AGNER CERQUE1RA SILVA MATOS, matricula ri° 2305 — PRESIDENTE 

2. YURI VELOSO ROSA E ALMEIDA DO CARMO, matricula n° 1332- MEMBRO 

3. ELDER CELESTINO DE PAULA, matrícula n° 2306. MEMBRO 

Praça da Bíblia. ah, - Centro -CEP 43700.00 - Simões Filho - Bania 
Telefax 111)2108-7200/2101).1121 

Sde.wwwearnaiaramoes ba.gov.br 
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Art. 3 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

Publique-se Registra-se Cumpni-se 

Gabinete da Presidència. 08 de janeiro de 202$ 

TON RAMOS DE AL CAR 

PRESIDENTE DA CAMARA-DtVEREADÕB-BS DE SIMÕES FILHO - BANIA 

Praça da Sitie, s(r. - Cernre -CEP. 43700-00 - Swndes Fdho - Bahia 
Telefax. (71) 2108-7200(2108-747 
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A GOV Academy declara que 

YURI VELOSO ROSA E ALMEIDA DO CARMO 

Participou do curso "Formação de Agente de Contratação e Pregoeiro", realizado pela GOV 
Academy, CNPJ: 47.469.238/0001-24, nos dias 19 a 21 de março de 2025, com carga horária de 

20h(vinte horas), 100% presencial. 

Salvador / BA, 21 de março de 2025 

Rafael Logrado 1 Sócio 

gov o 
academg 

www.govacademy.com 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

MINUTA DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL (FINS NÃO 
RESIDENCIAIS) no /2025 

MINUTA DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL (FINS NÃO RESIDENCIAIS), QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SIMÕES FILHO E O SENHOR SERGIO 
LUIZ SANTANA NUNES. 

Pelo presente contrato de locação de imóvel à CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO ESTADO DA 

BANIA, inscrita no CNPJ 13.612.270/0001-03, com sede à Praça da Bíblia, S/N, Centro — Simões Filho—BA, aqui 

representada pelo seu Presidente, Exmo. Vereador UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro, portador do 

RG no. 537457879 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o no. 916.316.375-68, residente e domiciliado em Simões 

Filho — Bahia, doravante denominado, LOCATÁRIO e o Senhor SERGIO LUIZ SANTANA NUNES, brasileiro, 

portador do RG n° 1385699 SSP-BA e CPF n0 286.290.785-53, doravante denominada LOCADOR, conforme 

decisão exarada no Processo Administrativo n0 14155/2025, referente à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

No 013/2025, nos termos da Lei Federal n0 14.133/21 e, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1 Locação de imóvel destinado para funcionamento dos Gabinetes Provisórios dos Vereadores, enquanto 

perdurar o período de reforma do primeiro pavimento do Prédio Legislativo. 
§ 1°. O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Termo de Referência (TR) - que 
juntamente com o Anexo I passam a integrar este instrumento. 

1.2 Imóvel localizado na Avenida Altamirando de Araújo Ramos, n0 228, Sala 02, 2° andar — Centro, CEP 
43.700-120, Simões Filho — Bahia. 

1.3 Especificações do imóvel: Edificação composta por 3 (três) salas, 01 (um) vão livre e 02 (dois) banheiros. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1 As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da dotação orçamentária 
a seguir especificada: 

Órgão/Unidade: 01.01.001 — Câmara Municipal de Simões Filho; 
Atividade: 01.031.0001.2.001 — Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Físielif"--.

Subelemento da Despesa: 3.3.90.36.15 — Locação de Imóveis 
Fonte de Recursos: 1.500 — Recursos não Vinculados de Impostos. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA — REGIME DE EXECUÇÃO, PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O regime de execução será o de locação com preço mensal certo; 
3.2 O valor global deste contrato é de R$ 22.156,62 (vinte e dois mil, cento e cinquenta e seis 

reais e sessenta e dois centavos). Sendo o valor mensal de R$ 3.692,77 (três mil, 
seiscentos e noventa e dois reais e setenta e sete centavos), estimado para o período de 
06 (seis) meses. 

3.3 O LOCADOR declara que o valor supracitado na cláusula 3.2, já inclui todos os tributos incidentes sobre 
o imóvel, objeto desta avença. 

3.4 O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias, mediante a apresentação do recibo do aluguel, 
acompanhado das certidões de regularidade fiscal e trabalhista do LOCADOR, após atesto do Fiscal 
Responsável. 

3.5 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
3.6 As despesas referentes ao objeto do TERMO DE REFERÊNCIA - TR correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento existente nas dotações, na data dos respectivos empenhos. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBLOCAÇÃO 
4.1 É vedado ao LOCATÁRIO sublocar, ceder a terceiros, seja a título gratuito ou oneroso, ou dar 

destinação diversa ao imóvel. 

5. CLÁUSULA QUINTA — VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 
5.1 O prazo de vigência é fixado a partir da data da assinatura do contrato de locação, mediante a entrega 

das chaves, iniciando-se a partir daí o período locatício enquanto durar a reforma do primeiro 

pavimento do Prédio do Legislativo e a execução do contrato terá a duração de 06 (seis) meses; 

5.2 Caso a obra do prédio da Câmara Municipal de Simões Filho seja concluída antes do prazo inicialmente 

previsto, o contrato de locação poderá ser rescindido antecipadamente, a qualquer tempo, sem ônus 

para o locatário, mediante comunicação prévia por escrito com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

6. CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 
6.1. Pagamento do aluguel, bem como, ao pagamento do consumo de luz referente ao período da locação, 

e das despesas decorrentes desta contratação; 
6.2. Fica o LOCATÁRIO autorizado a fazer instalação, adaptação, obra ou benfeitoria, inclusive colocação 

de iluminação, placas, letreiros e cartazes, se houver; 
6.3. Encaminhar ao LOCADOR todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes públicos que forem 

entregues a destinação da locação; 
6.4. Restituir o imóvel, quando finda a locação, no estado em que o recebeu, conforme Laudo de Vistoria, 

salvo as deteriorações de seu uso normal; e que o LOCATÁRIO poderá exercer o direito de retenção 

do imóvel locado até que seja devidamente indenizado pela execução; 
6.5. Realizar Benfeitorias necessárias, quando o LOCADOR, previamente notificado, houver se recusado a 

realizá-las. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
7.1. Pagar os impostos incidentes sobre o imóvel, bem como o consumo de água; 
7.2. Incorrer nas despesas relacionadas com: 

7.2.1 As Obras ou serviços exigidos pela segurança da construção ou pela correção de falhas 

ocorridas na edificação do imóvel; 
7.2.2 Desgastes ou deteriorações anteriores, total ou parcialmente, à presente locação. 
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7.3. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina; 
7.4. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 
7.5. Manter, durante a locação, a forma e o cestino do imóvel; 
7.6. Responder pelos vícios ou defeitos ante-iores à locação; 
7.7. Fornecer ao LOCATÁRIO, caso solicitado, descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua 
vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes; 
7.8. Fornecer ao LOCATARIO recibo discrim.nando as importâncias pagas, vedadas a quitação genérica; 
7.9. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
nas tratativas para a efetivação da locação. 

8. CLÁUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. O desatendimento, pelo LOCADOR, de quaisquer exigências Contratuais e seus anexos, garantida a 

prévia defesa e, de acordo com a conduta reprovável (infração), a sujeitará às sanções 
administrativas previstas no artigo 156 da Lei n0 14.133/2021: 

8.2. I - advertência; 
8.3. II — multa; 
8.4. III — impedimento de licitar e contratar; 
8.5. IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
8.6. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.7. I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.8. II - as peculiaridades do caso concreto; 
8.9. III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.10. IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.11. V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

9. CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
9.1. O LOCATÁRIO fiscalizará, mensalmente o imóvel, através de servidor que será designado através de 

Portaria publicada; 
9.2. À fiscalização compete: 
9.3. Relatar em tempo hábil, ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldade no 

desenvolvimento da locação; 
9.4. Esclarecer prontamente, às dúvidas que lhe sejam apresentadas pelo LOCADOR, através de 

correspondência protocolada; 
9.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas ao LOCADOR, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas observadas; 
9.6. Rejeitar todo e qualquer documento inadequado ou não especificado e estipular prazo para sua 

retificação; 
10. CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 
10.1. A não execução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei Federal n0 14.133/2021. 

§ 10. O LOCATÁRIO poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses 

previstas no art. 138 da Lei 14.133/2021. 
§ 2°. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 137 da Lei 14.133/2021, não 

cabe ao LOCADOR o direito a qualquer indenização. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. O LOCADOR declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações técnicas, 

dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em nenhuma circunstância, 
alegar o desconhecimento dos mesmos Dara isentar-se de responsabilidade pela correta execução do 
objeto deste Contrato; 

11.2. A tolerância, ou não exercício pelo LOCATÁRIO de quaisquer direitos a ele assegurados neste 
Contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer desses 
direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo; 

11,3. O LOCADOR ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, na forma prevista no art. 125 da Lei Federal no 14.133/2021 e posteriores alterações; 

11.4. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme as disposições do art. 124 
da Lei Federal no 14.133/2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FORO 
12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO — LOCATÁRIO 
UILTON RAMOS DE ALENCAR 

SERGIO LUIZ SANTANA NUNES - LOCADOR 

Testemunhas: 

la  
C.P.F: 

2a 
C.P.F: 

Simões Filho,   de de 2025. 

4 de 5 
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ANEXO I 
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

OBJETO: Locação de imóvel destinado para funcionamento dos 
Gabinetes provisórios dos vereadores, enquanto perdurar o período 
de reforma do primeiro pavimento do Prédio Legislativo. 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

EXECUÇÃO CONTRATUAL:

CONTRATADA: 
PERÍODO: 

FISCAL DO CONTRATO: SÉRGIO 
RICARDO FRAGA SILVA 
MATRÍCULA: 700 CNPJ: 

RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA: 

ENDEREÇO CÂMARA: TELEFONE RESPONSÁVEL: 

E-MAIL RESPONSÁVEL: 

PROCESSO ADM. N° 14155/2025 — INEXIGIBILIDADE 013/2025 — CONTRATO N° XXXI2025 

N° OCORRÊNCIA DATA DEMANDA SOLICITADA DATA 
PROVIDENCIAS 

ADOTADAS 
DATA 

2 

3 
4 

OBSERVAÇÕES: 

DATA: 

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATADA: 

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATANTE/FISCAL 

DO CONTRATO: 

Í r; SRAD 045 - 

Q-O 4 

„ 

• lie I ç' 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO N9 078/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 14.155/2025 
DISPENSA N9 013/2025 

Inexigibilidade de Licitação. Parecer Jurídico. Locação de Imóvel. 
Empreitada por preço global. Enquadramento nas Hipóteses 
Legais. Obediência aos parâmetros do art. 74, V, da Lei Federal 
n2 14.133/2021. Legalidade da Contratação. Pelo deferimento. 

CONSULTA 

Vieram os autos a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão de parecer jurídico concernente ao 

procedimento administrativo na modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a locação de imóvel 

destinado para funcionamento dos gabinetes provisórios dos Vereadores, enquanto perdurar o período de reforma 

do primeiro pavimento do prédio legislativo da Câmara Municipal de Simões Filho/BA. 

A Diretoria Administrativa, responsável pela requisição de compras/serviços, apresentou justificativa à aquisição 

pretendida, conforme documento colacionado ao prccesso em epígrafe. 

De outro norte, consta no processo declaração da Diretoria Financeira desta Administração, confirmando a 

existência de dotação orçamentária com saldo suficiente para arcar com as despesas que eventualmente vierem 

a ser despendidas. 

A minuta indica o imóvel localizado na Avenida Altamirando de Araújo Ramos, n° 228, Sala 02, 2° andar, Centro, 

CEP 43.700-120, Simões Filho/BA, com edificação composta por 3 salas, 1 vão livre e 2 banheiros. 

O valor global estimado é de R$ 22.156,62, correspondente ao aluguel mensal de R$ 3.692,77, para o período 

estimado de 06 (seis) meses. 

Consta, ainda, dotação orçamentária específica, com classificação de despesa compatível com locação de imóveis 

(3.3.90.36.15 — Locação de Imóveis). 

Juntamente com a consulta foram encaminhados requisição da locação do imóvel, contendo justificativa e 

solicitação de autorização para a contratação; Avaliação de bens/ Imóvel Urbano; Memória de Cálculo; Catálogo 

fotográfico; Anotação de Responsabilidade Técnica — ART; Termo de Referência; Contrato com a empresa ASTEC 

Construções LTDA; Portarias de gestão do contrato; Minuta de Contrato de Locação, entre outros elementos que 

a este pronunciamento se incorporam. 
c' 

vlsro
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA 

É o breve relatório. Passo a opinar. 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Cumpre ressaltar que a análise a ser empreendida no presente parecer toma por base, exclusivamente, os 

elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo em epígrafe, incumbindo a este órgão prestar 

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo imiscuir-se na conveniência ou na oportunidade 

dos atos a serem praticados e os já praticados pela autoridade solicitante, nem analisar aspectos de natureza 

eminentemente técnica ou administrativa. 

Feitas essas considerações preliminares, passemos à análise jurídica propriamente dita. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 DA INEXIGIBILIDADE 

Preambularmente, sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXI, da CF/88 estabelece: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole constitucional, para a realização de 

contratos com a Administração. Com efeito, tal exigência se faz necessária para a efetiva concretização dos 

princípios basilares que regem a Administração Públ ca, elencados no art. 37, caput, da CF/88. 

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos específicos, expressamente previstos 

pela legislação, em que se permitem exceções à regra geral da prévia licitação como requisito à celebração de 

contratos com a Administração. Tais exceções encontram-se previstas atualmente nos arts. 74 e 75 da Lei n. 

14.133/2021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e de dispensa de licitação. 
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A leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema permite concluir que a validade da contratação 

direta está igualmente condicionada à observância dos princípios fundamentais norteadores da licitação — 

legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa e julgamento objetivo. 

Especificamente acerca das hipóteses de inexigibilidade, a contratação direta será possível quando houver 

inviabilidade de competição, que decorre da falta de um pressuposto lógico da licitação: a própria concorrência. 

Ou seja, não se mostra razoável exigir da Administração Pública a realização de um procedimento licitatório se 

desde já é sabido a quem será direcionada a contratação. 

Nos dizeres de Lucas Rocha furtado: 

"sabe-se que a competição é um dos fundamentos básicos da licitação. Realiza-

se esta a fim de que se possa obter a proposta que, nos termos da lei, seja 

considerada mais vantajosa para a Administração. A licitação não pode ser 

realizada quando não houver competitividade em relação ao objeto licitado." 

No que interessa por ora, objetiva-se a elaboração de Parecer que abarque a inexigibilidade de licitação prevista 

no art. 74, inciso V, da Lei n. 14.133/2021, in verbis: 

Art. 74. È inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de:(...) 

V — Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de 
localização tornem necessária sua escolha; 

A norma supracitada entende ser inaplicável a regra referente à licitação quando não for viável a competição e 

para a LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM CARACTERÍSTICA PECULIAR. 

A hipótese tratada é de inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição, admissivel para locação de 

imóvel quando as características de localização e de instalação tornem necessária a escolha de determinado 

imóvel (art. 74, inciso V). 

Em locações administrativas, a competição nem sempre é "viável e útil", porque o atendimento da necessidade 

pública pode exigir imóvel com requisitos especiicos (ponto, acesso, proximidade, configuração interna, 

disponibilidade imediata, instalações, etc.). Nessa modelagem legal, a Administração deve demonstrar — como 

regra já inserida na instrução — a necessidade pública, a adequação do imóvel às exigências e a compatibilidade 

do preço com o mercado. 
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No caso, o objeto contratual está descrito como locação de imóvel para funcionamento temporário de gabinetes, 

vinculada à reforma do Prédio Legislativo. 

Ressalte-se que as hipóteses previstas nos incisos da norma são meramente exemplificativas, sendo certo que 

na existência de um caso concreto de inviabilidade de competição que não se enquadre em nenhuma das 

hipóteses ali referidas, aplica-se o caput do artigo. 

Com efeito, é importante frisar, mais uma vez, que os requisitos legais de habilitação acerca de contratações 

administrativas não eximem o futuro contratado por inexigibilidade de licitação de sua regularidade jurídica 

previstos na Lei Federal n°. 14.133/21. 

Assim, observados os preceitos da legislação vigente e os apontamentos acima enumerados, opina-se pela 

viabilidade jurídica da modelagem de contratação ora apresentada. 

2.2 COMPROVAÇÃO DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. 

Para que a contratação direta por inexigibilidade, na locação de imóvel, se mantenha higida perante os princípios 

da legalidade, motivação, eficiência, economicidade e transparência, a Administração deve demonstrar, de forma 

objetiva e coerente, o preenchimento cumulativo de três núcleos de requisitos materiais inerentes ao art. 74, inciso 

V: 

(i) necessidade pública atual e devidamente caracterizada; 

(ii) imprescindibilidade/necessidade de escolha do imóvel em razão de sua localização e de suas instalações; 

(iii) compatibilidade do preço com o praticado no mercado.A hipótese tratada é de inexigibilidade de licitação por 

inviabilidade de competição, aplicável à locação de imóvel quando as características de localização e de instalação 

tornem necessária a escolha de determinado bem. 

Nessa situação, ainda que existam outros imóveis em tese disponíveis no mercado, a competição se revela inviável 

ou ineficiente para atender ao interesse público, porque a Administração necessita de imóvel que reúna requisitos 

objetivos imprescindíveis ao desempenho das atividades públicas, especialmente quanto à localização, 

acessibilidade, configuração interna e prontidão para uso. 

Importa distinguir a inexigibilidade de licitação das hipóteses de dispensa: enquanto a dispensa pressupõe a 

possibilidade de competição, mas a lei autoriza contratar diretamente por razões especificas, a inexigibilidade 

decorre de incompatibilidade lógica entre o objeto e uma disputa competitiva útil. Em locações administrativas, a 
_ 
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a'd 

competição pode ser artificial quando o atendimento da necessidade pública depende, por motivação técnica, de 

imóvel com características específicas de instalação e localização, tomando a seleção comparativa por "melhor 

proposta" inadequada ou incapaz de reproduzir, com isonomia, a realidade do mercado para aquela necessidade 

concreta. 

No caso concreto, o objeto contratual é a locação de imóvel destinado ao funcionamento temporário dos gabinetes, 

em razão de reforma do Prédio Legislativo, o que re'orça a exigência de disponibilidade imediata, adequação do 

layout, acessibilidade e localização compatível com o atendimento ao público e com a continuidade das atividades 

legislativas. 

O primeiro núcleo (necessidade pública) exige delimitação clara da demanda administrativa, com indicação do 

problema a ser solucionado, do público atendido e do resultado esperado, inclusive evidenciando a 

temporariedade da solução quando for o caso. O segundo núcleo (localização e instalações) demanda que os 

requisitos do imóvel sejam descritos objetivamente (ex.: proximidade de órgãos e serviços relevantes, acesso 

por transporte, segurança, acessibilidade, metragem, número de salas, ventilação/iluminação, banheiros, 

disponibilidade de energia e internet, possibilidade de instalação de mobiliário e equipamentos, entre 

outros), e que se demonstre o nexo causal entre tais requisitos e a necessidade do serviço público. O terceiro 

núcleo (preço) impõe comprovação de que o valor pactuado é compatível com o mercado, sobretudo porque a 

ausência de disputa formal torna obrigatória a demonstração documental da razoabilidade do preço. 

Em síntese, a "necessidade de escolha" prevista no art. 74, inciso V, não se confunde com preferência subjetiva: 

ela deriva de requisitos técnicos e funcionais que, reunidos, tornam a seleção por competição ampla inadequada, 

justificando a contratação direta do imóvel que melhor atende ao interesse público, desde que o preço se revele 

compatível com o mercado. 

A melhor doutrina ensina que deve haver uma comunicação entre a necessidade da Administração e as 

características do imóvel escolhido para ser locado, devendo ser valoradas, para tanto, as características do bem 

designado, sua localização e as peculiaridades relacionadas ao interesse público envolvido. Elucidando tal 

apontamento, segue o magistério do professor Marçal Justen Filho, veja-se: 

"As características do imóvel (tais como localização, dimensão, 

edificação, destinação, etc.) são relevantes, de modo que a 

Administração não tem outra escolha. Quando a Administração necessita 

de imóvel para destinação peculiar ou com localização determinada, não 

se torna possível a competição entre particulares. Ou a Administração 
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encontra o imóvel que se presta a atender seus interesses ou não o 

encontra. Na primeira hipótese, cabe-lhe adquirir (ou locar) o imóvel 

disponível; na segunda, é impossível a locação ou aquisição." 

Quando se trata de locação de imóvel pela Administração, a inviabilidade de competição pode decorrer das 

próprias características do bem pretendido. Com efeito, localização, dimensão, configuração/edificação, 

destinação, acessibilidade, condições de uso e disponibilidade não são meros elementos acessórios; ao 

contrário, podem constituir requisitos essenciais para que o imóvel atenda ao interesse público, especialmente 

quando se busca assegurar continuidade do serviço, eficiência administrativa e adequada prestação ao 

cidadão. 

É oportuno destacar que o imóvel supracitado atende as disposições estabelecidas no Guia Nacional de Licitações 

Sustentáveis da CGU/AGU, que demonstra que a inclusão de critérios e práticas de sustentabilidade não ocorre 

unicamente no momento do procedimento licitatório. A sustentabilidade estará presente desde o planejamento da 

contratação, passando o procedimento da licitação e chegando até a execução e fiscalização do contrato e a 

gestão dos resíduos. Assim, as boas práticas de sustentabilidade deverão ser adotadas pelo locatário na utilização 

3. CONFORMIDADE DA MINUTA E RECOMENDAÇÕES DE AJUSTE REDACIONAL 

A minuta identifica o vínculo com o processo e a inexigibilidade, define objeto e características do imóvel, prevê 

preço e forma de pagamento e disciplina vigência/rescisão vinculada à conclusão da reforma, com aviso prévio e 

sem ônus. Isso se mostra adequado ao caráter temporário da locação e à necessidade de continuidade do serviço 

público. 

Ainda assim, recomenda-se ajuste redacional pontual para perfeição técnica: 

a) Título do instrumento: a minuta está nomeada como "Contrato de Prestação de Serviços", embora o objeto 

seja locação de imóvel. Recomenda-se alterar para "Contrato de Locação de Imóvel (fins não residenciais)", 

mantendo a referência ao processo. 

b) Regime de execução: consta "empreitada por preço global", expressão típica de obras/serviços e inadequada 

para locação. Recomenda-se substituir por redação compatível, como "locação com preço mensal certo" (ou 

equivalente), preservando o valor global estimado e o valor mensal. 

c) Registro de execução/fiscalização: a minuta prevê Anexo I — Registro de Anotações da Execução do Contrato, 

o que é positivo para gestão e fiscalização; recomenda-se o preenchimento completo com identificação do fiscal 

e dados operacionais, bem como o registro sistemático de ocorrências relevantes (vistoria, manutenção, consumo, 

entrega/devolução e eventuais ajustes). 

A S-115-7 6 
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Tais ajustes não alteram o mérito da contratação, apenas elevam a qualidade formal do instrumento e reduzem 

riscos de apontamentos de controle. 

4. CONCLUSÃO 

Considerando o preenchimento dos requisitos que autorizam a contratação, por inexigibilidade de licitação e, 

demonstrada a inviabilidade da competição, o opinativo desta Procuradoria é pela possibilidade da contratação 

pretendida, eis que a pretensão deduzida no Termo de Referência encontra amparo normativo. 

Recomenda-se também os ajustes redacionais apontados no item 3. deste parecer. 

Na oportunidade, sugere-se que o presente feito seja encaminhado ao Controle Interno, a fim de verificar a 

regularidade dos atos até aqui praticados, advertindo-se que eventuais apontamentos deverão ser superados para 

que a contratação pretendida seja levada a efeito. 

Por derradeiro, cumpre realçar que, caso a área técnica competente discorde da orientação emanada neste 

pronunciamento, deverá carrear aos autos as justificativas necessárias para embasar a celebração da pretendida 

avença, sem a necessidade de retorno do feito a esta consultoria jurídica. 

É o parecer, salvo melhor juizo, que submeto à apreciação da autoridade superior para regular prosseguimento 

do feito. 

Simões Filho, 25 de novembro de 2025. 

• , ‘.....4,- 
' or ES SALOMÃO NETO 

Procurador Geral 
OAB/BA N° 59.482 
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CHECK-LIST DO CONTROLE INTERNO 

Processo Administrativo n": 14.155/2025 

Requerente: Diretoria Administrativa. 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação n° 013/2025. 

Objeto: Locação de imóveis para funcionamento dos Gabinetes provisórios dos 
vereadores, enquanto perdurar o período de reforma do primeiro pavimento do prédio 
legislativo. 

Cumprindo determinações contidas na Resolução N°. 1120/2005 do Tribunal de 

Contas dos municípios do Estado da Bahia que "Dispõe sobre a criação, a 

implementação e a manutenção de Sistemas de Controle Interno nos Poderes Executivo 

e Legislativo municipais, e dá outras providências'', procede-se à verificação documental 

do processo, à luz da lei 14.133/2021 e das legislações relacionadas à contratações 

públicas. 

Sim Não 
Não se 
aplica 

Apresenta capa com identificação número do processo? X 

Foi apresentada documentação de formalização da 
demanda? 

x

Possui Termo de Referência? X 

Foi juntado os decretos e ou Leis a serem observados? X 

Possui manifestação do proprietário demonstrando interesse 
na locação? 

x

Foi encaminhado proposta de preço? X 

Possui documentações do proprietário? 
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Sim Não 
Não se 
aplica 

Possui documentações do imóvel? 

Foram apresentadas e autenticadas: 

• Certidão Negativa ou positiva com e'eito negativo 
Municipal 

x

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo estadual X 

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo Federal X 

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo 
trabalhista 

x

Foi certificado do que o proprietário do imóvel não faz parte 
do quadro de servidores, pelo setor de Recursos Humanos? 

x

Houve confirmação do Setor de Contabilidade sobre a 
existência de saldo para a despesa em comento? 

X 

Houve comunicação ao presidente sobre a necessidade e 
justificativa para a aquisição? 

x

Há autorização da autoridade competente para o feito? X 

Foi realizado Avaliação do imóvel em análise? X 

Foi anexado relatório da comissão encaminhado processo ao 
jurídico? 

x

Foi anexado a qualificação do agente de contratação? X 

Foi anexado a portaria de nomeação do agente de 
contratação? 

x

A Minuta de Contrato foi anexado ao Processo? X 

Há Parecer Jurídico favorável ao procedimento? X 
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Sim Não 
Não se 
aplica 

O processo administrativo foi regularmente constituído, 
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, 
rubricado? 

X 

Ante a análise realizada, verifica-se a presença dos documentos necessários ao 
prosseguimento do processo em questão. 

Simões filho, 27 de novembro de 2025. 

Jan o a Silva 
Cont adora Interna 
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  ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
o. 0 - 
Simões Filho - BA 
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03 

Solicitação / Reserva de Dotação 
NOVEMBRO/2025 

Tipo: Inexigibilidade Situação: Aprovada 

SOLICITANTE 
01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES SD N°: 116 / 2025 Orgão: 

Responsável: UILTON RAMOS DE ALENCAR Data Reserva: 27/11/2025 

Cadastrado por: Rosângela Oliveira da Silva Reservado: 7.385,54 

Aprovado por: Uilton Ramos de Alencar Processo: 14155/2025 

DFD: 29 Reg. de Preço: Não 

CLASSIFICAÇÃO 
Orgão: 

Unid. Orçamentária: 

Função: 

SubFunção: 

Programa: 

Ação: 

Natureza de Despesa: 

SubElemento: 

Fonte: 

Centro Custo: 

Base Legal: 

01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
0101 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

01 Legislativa 

031 Ação Legislativa 

0001 AÇÕES LEGISLATIVAS E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 

2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

33903600 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

33903615 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

165 Inexigível, Art. 74, Inciso V, DA LEI N° 14.133/21 

Objeto: Locação de imóvel destinado para funcionamento dos gabinetes provisórios dos vereadores, enquanto perdurar o período de reforma do 
primeiro pavimento do prédio legislativo 

Justificativa: A necessidade de locação de imóvel destinado para funcionamento dos gabinetes provisórios se justifica em razão da reforma do primeiro 
pavimento do Prédio Legislativo, não havendo espaço físico no pavimento térreo para comportá-los. 
Considerando que, para o pleno funcionamento do referido objeto é indispensável a locação de imóvel com caracteristicas especificas de localização e 
espaço físico adequado, com salas amplas e em número suficiente para acomodação de todos os gabinetes de forma a viabilizar o atendimento de 
forma eficiente e segura. 
Considerando a necessidade de o imóvel atender aos requisitos minimos estabelecidos por esta Casa Legislativa, como localização estratégica, 
facilidade de acesso e proximidade. 
Tendo em vista que a Câmara Municipal não dispõe de imóvel de sua propriedade que possa abrigar os serviços objeto desse processo, justifica-se a 
escolha do imóvel a ser locado, que diante das características estruturais, de instalação e peculiaridades quanto à região (acesso, segurança, 
proximidades, etc.), o imóvel ambicionado é o único imóvel na área que atende as necessidades e possui preço compatível com o que é praticado no 
mercado. 
Considerando que esta contratação trata-se de serviços de natureza comum, conforme especificações, quantitativos e características descritas no Termo 
de Referência, dispensa-se a elaboração de Estudo Técnico Preliminar — ETP e análise de risco, nos termos do Decreto Legislativo n° 005/2023. 

FORNECEDOR/PARTICIPANTE  

Nome: SÉRGIO LUIZ SANTANA NUNES 
Endereço: RUA B 

Bairro: CENTRO 

WDOS BANCÁRIOS 

Compl: LT 04 

Cidade: Simões Filho 

Telefone: ( ) - 

CNPJ/CPF: 28629078553 

UF: BA 

RG: 1385669 

Banco: Agência: Conta: 

Produto/Serviço 

'64565 - Locação de 01 imóvel 

I Und. I 

MÊS 
destinado para funcionamento de 3 (trés) gabinetes provisórios dos vereadores, enquanto perdurar o periodo de reforma do 
primeiro pavimento do prédio legislativo. 

PARECER FVIanitesto-me tavorável. 

Qtd. I Estimado I Total 

2,00 3.692,77 7.385,54 

Valor Reservado: 7.385,54 

Essa 

a 
Aprovada 27/11/2025 

Autorizo a s 'citação da despesa 
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ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
O, o - 
Simões Filho - BA 
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03 

Solicitação / Reserva de Dotação 
NOVEMBRO/2025 

Tipo: Processo sem Bloqueio Saldo Situação: Aprovada 

SOLICITANTE 
01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES SD N°: 117 / 2025 Orgão: 

Responsável: UILTON RAMOS DE ALENCAR Data Reserva: 27/11/2025 

Cadastrado por: Rosângela Oliveira da Silva Reservado: 14.771,08 

Aprovado por: Uilton Ramos de Alencar Processo: 14155/2025 

DFD: 29 Reg. de Preço: Não 

— CLASSIFICAÇÃO 
Orgão: 

Unid. Orçamentária: 

Função: 

01 
0101 

01 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Legislativa 

SubFunção: 031 Ação Legislativa 
1/

Programa: 0001 AÇÕES LEGISLATIVAS E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 

Ação: 2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS 

Natureza de Despesa: 33903600 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

SubElemento: 33903615 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Centro Custo: 

Base Legal: 165 Inexigivel, Art. 74, Inciso V, DA LEI N° 14.133/21 

,.‹;•4"•-j -c4."- e,

`à1\ 

Objeto: Locação de imóvel destinado para funcionamento dos gabinetes provisórios dos vereadores, enquanto perdurar o periodo de reforma do 
primeiro pavimento do prédio legislativo. 

Justificativa: A necessidade de locação de imóvel destinado para funcionamento dos gabinetes provisórios se justifica em razão da reforma do primeiro 
pavimento do Prédio Legislativo, não havendo espaço físico no pavimento térreo para comportá-los. 
Considerando que, para o pleno funcionamento do referido objeto é indispensável a locação de imóvel com caracteristicas especificas de localização e 
espaço físico adequado, com salas amplas e em número suficiente para acomodação de todos os gabinetes de forma a viabilizar o atendimento de 
forma eficiente e segura. 
Considerando a necessidade de o imóvel atender aos requisitos mínimos estabelecidos por esta Casa Legislativa, como localização estratégica, 
facilidade de acesso e proximidade. 
Tendo em vista que a Câmara Municipal não dispõe de imóvel de sua propriedade que possa abrigar os serviços objeto desse processo, justifica-se a 
escolha do imóvel a ser locado, que diante das características estruturais, de instalação e peculiaridades quanto à região (acesso, segurança, 

I proximidades, etc.), o imóvel ambicionado é o único imóvel na área que atende as necessidades e possui preço compatível com o que é praticado no 
mercado. 
Considerando que esta contratação trata-se de serviços de natureza comum, conforme especificações, quantitativos e características descritas no Termo 
de Referência, dispensa-se a elaboração de Estudo Técnico Preliminar — ETP e análise de risco, nos termos do Decreto Legislativo n° 005/2023. 

FORNECEDOR/PARTICIPANTE  

Nome: SÉRGIO LUIZ SANTANA NUNES 

Endereço: RUA B 

Bairro: CENTRO 

11 IRDOS BANCÁRIOS 

Compl: LT 04 

Cidade: Simões Filho 

Telefone: ( ) - 

CNPJ/CPF: 28629078553 

UF: BA 

RG: 1385669 

Banco: Agência: Conta: 

Produto/Serviço 

, 64565 - Locação de 01 imóvel 
destinado para funcionamento de 3 (três) gabinetes provisórios dos vereadores, enquanto perdurar o periodo de reforma do 
primeiro pavimento do prédio legislativo. 

PARECER 

FV1anitesto-me tavorável. 

I Und. I 

MÊS 

Qtd. I Estimado I Total 

4,00 3.692,77 14.771,08 

Valor Reservado: 14.771,08 

U I LTÓN__ 

PRESIDEN E DA ARA Mat.2288 

Declaro para os d idos fins que há dotação orçamentária 
possível abertura dá processo licitatório, contudo a reserva 
empenho. 

Solicitada: 27/11/2025 

compativel com o objeto sendo Autorizo a ;citação da despesa 
orçamentária ocorrerá no ato do 

Aprovada 27/11/2025 
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ESTADO DA BANIA 

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
O. - 
Simões Filho - BA 
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03 

Solicitação / Reserva de Dotação 
NOVEMBRO/2025 

Tipo: Processo sem Bloqueio Saldo Situação: Aprovada 

SOLICITANTE  
Orgão: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES SD N°: 117 / 2025 

Responsável: UILTON RAMOS DE ALENCAR Data Reserva: 27/11/2025 

Cadastrado por: Rosângela Oliveira da Silva Reservado: 14.771,08 

Aprovado por: Uilton Ramos de Alencar Processo: 14155/2025 

DFD: 29 Reg. de Preço: Não 

órmLids,
L'Icf6 

• 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, após parecer favorável do setor jurídico, quanto a legalidade da contratação 
direta para Locação de imóvel destinado para funcionamento dos gabinetes provisórios 
dos vereadores, enquanto perdurar o período de reforma do primeiro pavimento do Prédio 
Legislativo, cumprindo o disposto no artigo 74, inciso V da Lei Federal 14.133/2021, bem 
como o artigo 17, inciso VII , da mesma Lei. 

RESOLVE: 

Ratificar, Homologar e Adjudicar a Inexigibilidade n°. 013/2025, conforme a Lei Federal 

n.° 14.133/2021 autorizando assim, a emissão do empenho em nome do Senhor 

SERGIO LUIZ SANTANA NUNES, com o valor global de R$ 22.156,62 (vinte e dois mil, 

cento e cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos). 

Simões Filho/BA, 27 de novembro de 2025. 

Uilto tno de ncar 

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho 
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HOMOLOGAÇÃO 

A Câmara Municipal de Simões Filho homologa o resultado do Processo Administrativo n° 
14155/2025: INEXIGIBILIDADE n° 013/2025 - Objeto: Locação de Imóvel destinado para 
funcionamento dos gabinetes provisórios dos vereadores, enquanto perdurar o período de 
reforma do primeiro pavimento do Prédio Legislativo; Locatário: SERGIO LUIZ SANTANA 
NUNES: CPF n° 286.290.785-53: Valor g obal de RS 22.156,62 (vinte e dois mil, cento e 
cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos); Uilton Ramos de Alencar — Presidente da 
Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 28 de novembro de 2025. 
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• 

• 

HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE N° 013/2025 

HOMOLOGAÇÃO 

A Câmara Municipal dè Simões Filho homologa o resultado do Processo Administrativo n° 
14155/2025; INEXIGIBILIDADE n° 013/2025 - Objeto: Locação de Imóvel destinado para 
funcionamento dos gabinetes provisórios dos vereadores, enquanto perdurar o período de 
reforma do primeiro pavimento do Prédio Legislativo; Locador: SERGIO LUIZ SANTANA NUNES: 
CPF n° 286.290.785-53, Valor global de R$ 22.156,62 (vinte e dois mil, cento e cinquenta e seis 
reais e sessenta e dois centavos); Uilton Ramos de Alencar — Presidente da Câmara Municipal de 
Simões Filho/BA, 28 de novembro de 2025. 

Certificação Digital: R6KAKBCT-ODW1HW5L-MGYMNOEN-S1H03TGH 
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/ 
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PirE , e1 Portal Nacional de Contratações Públicas 
Ig14 

ct 

Ato que autoriza a Contratação Direta n° 013/2025 
Última atualização 28/11/2025 

Local: Simões Filho/BA Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO 

Unidade compradora: 3262 - CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA 

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 74, V 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Municipal 

Data de divulgação no PNCP: 28/11/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

id contratação PNCP: 13612270000103-1-000033/2025 Fonte: IBDM Modernização Assessoria e Consultoria 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO PARA FUNCIONAMENTO DOS GABINETES PROVISÓRIOS DOS VEREADORES, 
ENQUANTO PERDURAR O PERÍODO DE REFORMA DO PRIMEIRO PAVIMENTO DO PRÉDIO. LEGISLATIVO 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 22.156,62 

Itens Arquivos Histórico 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA 

R$ 22.156.62 

Número Descrição - Quantidade Valor unitário estimado 

Locação de 01 imóvel destinado para 6 RS 3.692.77 

funcionamento de 3 (três) gabinetes 

provisórios dos vereadores, enquanto 

perdurar o período de reforma do 

primeiro pavimento do prédio 

Legislativo. 

5 ••• 1-1 de 1 tons 

< voltar) 

Pagina: < > 

Criado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
o sitio eletrónico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 
diploma. 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidos no Decreto n° 10764. 
de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimentó dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 
de uma concepção direta Legal. homologado pelos indicados a compor o aludido 

comitê. 

‘P, 
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A adequação, fidedignidade e corretude das informações e das arquivos relativos 

as contratações disoonibilizacias no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de 

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes. 

hilps://port4lde5eryiços,g0:40,gov,br 

0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Texto destinado a embico de informações tel.acionadas à licença de uso. 

• 

• 
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sealtal Masa 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Simões Filho- BA, 01 de dezembro de 2025. 

Processo Administrativo: n° 14155/2025 
Origem: Diretoria Administrativa 
Destino: Setor de Contabilidade 
Assunto: Solicitação da emissão de Nota de Empenho. 

Prezados (as) Senhores (as): 

Tendo em vista, a regularidade do Processo Administrativo no 14155/2025, que tem por 
objeto: Locação de imóvel destinado para funcionamento dos gabinetes provisórios dos 
vereadores, enquanto perdurar o período de reforma do primeiro pavimento do Prédio 
Legislativo, venho solicitar a devida emissão da Nota de Empenho no valor global de R$ 
22.156,62 (vinte e dois mil, cento e cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos), 
conforme dados abaixo: 

- Nome: SERGIO LUIZ SANTANA NUNES; 
- CPF no 286.290.785-53; 
- Modalidade licitatória: Inexigibilidade n° C13/2025; 
- Prazo da contratação: 01/12/2025 a 31/05/2026. 

Atenciosamente, 

Diretor Administrativo 

Praça da Bíblia, sin — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br 
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ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
0,0-0 
Simões Filho - BA 
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03 

Nota de Empenho 
DEZEMBRO/2025 

Nota de Empenho 156 
FORNECEDOR 

Tipo: Estimativo Data: 01/12/2025 

Nome: SÉRGIO LUIZ SANTANA NUNES 

CNPJ/CPF: 286.290.785-53 

Endereço: RUA B, 281 

Bairro: CENTRO 

E-mail: 

PIS/PASEP: 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco: 

Pix: 

Compl: LT 04 

Cidade: Simões Filho 

Telefone: ( ) - 

RG: 1385669 

Nt41, 

UF: BA 

Agência: Operação: Conta: 

CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 

Função: 

SubFunção: 

Pwama: 

AW. 

Natureza Despesa: 

SubElemento: 

Fonte: 

Marcador: 

IdUso: 

IDoc: 

Ind. Result. Prim.: 

SubFonte: 

Centro Custo: 

0101 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

01 Legislativa 

031 Ação Legislativa 

0001 AÇÕES LEGISLATIVAS E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 

2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

33903600 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

33903615 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

O Recursos não destinados à contrapartida 

O 0000 Sem identificação 

2 Despesa Primária Discricionária 

O Sem subFonte 

Licitação: N°013/2025 - Inexigível, Art. 74, Inciso V, DA LEI N° 14.133/21 

Processo: 2025/14155 

CONTRATO/ANO 

020 / 2025 

letção de imóvel destinado para funcionamento dos gabinetes provisórios dos vereadores, enquanto perdurar o período de reforma do primeiro pavimento do prédio 
lativo 

N° Recibo: 

Prazo Liquidação: O 

SALDO DISPONÍVEL SD/ANO TIPO SALDO ANTERIOR VALOR EMPENHO 

116 / 2025 Estimativo 20.770,30 7.385,54 

T T
13.384,76 

HISTÓRICO 

Item I Especificação 
1 64565 - Locação de 01 imóvel 

I Unid I Qtde I Unitário Total 
MÊS 2,0000 3.692,7700 7.385,5400 

SETE MIL E TREZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS 7.385,54 

Emitido em 01/12/2025 

Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa Essa despesa foi empenhada em crédito próprio 

(4_1
Ul CAR CARLA SANTOS DltirANDRADE SANTOS 

PRESID TE at.2288 Mat.2288 DIRETOR FINANCEIRO Mat.45 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL (FINS NÃO RESIDENCIAIS) no 
020/2025 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL (FINS 
NÃO RESIDENCIAIS), QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO E O SENHOR SERGIO LUIZ 
SANTANA NUNES. 

Pelo presente contrato de locação de imóvel à CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO ESTADO DA 

BANIA, inscrita no CNP.) 13.612.270/0001-03, com sede à Praça da Bíblia, S/N, Centro — Simões Filho—BA, aqui 

representada pelo seu Presidente, Exmo. Vereador UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro, portador do 

RG n°. 537457879 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o no. 916.316.375-68, residente e domiciliado em Simões 

Filho — Bahia, doravante denominado, LOCATÁRIO e o Senhor SERGIO LUIZ SANTANA NUNES, brasileiro, 

portador do RG n0 1385699 SSP-BA e CPF n0 286.290.785-53, doravante denominada LOCADOR, conforme 

decisão exarada no Processo Administrativo n0 14155/2025, referente à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

No 013/2025, nos termos da Lei Federal n0 14.133/21 e, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1 Locação de imóvel destinado para funcionamento dos Gabinetes Provisórios dos Vereadores, enquanto 

perdurar o período de reforma do primeiro pavimento do Prédio Legislativo. 
§ 1°. O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Termo de Referência (TR) - que 
juntamente com o Anexo I passam a integrar este instrumento. 

1.2 Imóvel localizado na Avenida Altamirando de Araújo Ramos, n0 228, Sala 02, 2° andar — Centro, CEP 
43.700-120, Simões Filho — Bahia. 

1.3 Especificações do imóvel: Edificação composta por 3 (três) salas, 01 (um) vão livre e 02 (dois) banheiros. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1 As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da dotação orçamentária 
a seguir especificada: 

Órgão/Unidade: 01.01.001 — Câmara Municipal de Simões Filho; 
Atividade: 01.031.0001.2.001 — Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física; 
Subelemento da Despesa: 3.3.90.36.15 — Locação de Imóveis 
Fonte de Recursos: 1.500 — Recursos não Vinculados de Impostos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — REGIME DE EXECUÇÃO, PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O regime de execução será o de locação com preço mensal certo; 
3.2 O valor global deste contrato é de R$ 22.156,62 (vinte e dois mil, cento e cinquenta e seis 

reais e sessenta e dois centavos). Sendo o valor mensal de R$ 3.692,77 (três mil, 

- 0( ' 
R / Página 1 de 5 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

seiscentos e noventa e dois reais e setenta e sete centavos), estimado para o período de 
06 (seis) meses. 

3.3 O LOCADOR declara que o valor supracitado na cláusula 3.2, já inclui todos os tributos incidentes sobre 
o imóvel, objeto desta avença. 

3.4 O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias, mediante a apresentação do recibo do aluguel, 
acompanhado das certidões de regularidade fiscal e trabalhista do LOCADOR, após atesto do Fiscal 
Responsável. 

3.5 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
3.6 As despesas referentes ao objeto do TERMO DE REFERÊNCIA - TR correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento existente nas dotações, na data dos respectivos empenhos. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBLOCAÇÃO 
4.1 É vedado ao LOCATÁRIO sublocar, ceder a terceiros, seja a título gratuito ou oneroso, ou dar 

destinação diversa ao imóvel. 

5. CLÁUSULA QUINTA — VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 
5.1 O prazo de vigência é fixado a partir da data da assinatura do contrato de locação, mediante a entrega 

das chaves, iniciando-se a partir daí o período locatício enquanto durar a reforma do primeiro 
pavimento do Prédio do Legislativo e a execução do contrato terá a duração de 06 (seis) meses; 

5.2 Caso a obra do prédio da Câmara Municipal de Simões Filho seja concluída antes do prazo inicialmente 
previsto, o contrato de locação poderá ser rescindido antecipadamente, a qualquer tempo, sem ônus 
para o LOCATÁRIO, mediante comunicação prévia por escrito com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias; 

5.3 O prazo de vigência do presente contrato, poderá ser adifivado em conformidade com a Lei 14.133/2021. 

6. CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 
6.1. Pagamento do aluguel, bem como, ao pagamento do consumo de luz referente ao período da locação, 

e das despesas decorrentes desta contratação; 
6.2. Fica o LOCATÁRIO autorizado a fazer instalação, adaptação, obra ou benfeitoria, inclusive colocação 

de iluminação, placas, letreiros e cartazes, se houver; 
6.3. Encaminhar ao LOCADOR todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes públicos que forem 

entregues a destinação da locação; 
6.4. Restituir o imóvel, quando finda a locação, no estado em que o recebeu, conforme Laudo de Vistoria, 

salvo as deteriorações de seu uso normal; e que o LOCATÁRIO poderá exercer o direito de retenção 
do imóvel locado até que seja devidamente indenizado pela execução; 

6.5. Realizar Benfeitorias necessárias, quando o LOCADOR, previamente notificado, houver se recusado a 
realizá-las. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
7.1. Pagar os impostos incidentes sobre o imóvel, bem como o consumo de água; 
7.2. Incorrer nas despesas relacionadas com: 

7.2.1 As Obras ou serviços exigidos pela segurança da construção ou pela correção de falhas 
ocorridas na edificação do imóvel; 

7.2.2 Desgastes ou deteriorações anteriores, total ou parcialmente, à presente locação. 

7.3. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina; 
7.4. Garantir, durante o tempo da locação, o Lso pacífico do imóvel; 

(»RAD 
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7.5. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
7.6. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
7.7. Fornecer ao LOCATÁRIO, caso solicitado, descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua 
vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes; 
7.8. Fornecer ao LOCATARIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedadas a quitação genérica; 
7.9. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nas 
tratativas para a efetivação da locação. 

8. CLÁUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. O desatendimento, pelo LOCADOR, de quaisquer exigências Contratuais e seus anexos, garantida a 

prévia defesa e, de acordo com a conduta reprovável (infração), a sujeitará às sanções administrativas 
previstas no artigo 156 da Lei no 14.133/2021: 

8.2. I - advertência; 
8.3. II — multa; 
8.4. III — impedimento de licitar e contratar; 
8.5. IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
8.6. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.7. I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.8. II - as peculiaridades do caso concreto; 
8.9. III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.10. IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.11. V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

9. CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
9.1. O LOCATÁRIO fiscalizará, mensalmente o imóvel, através de servidor que será designado através de 

Portaria publicada; 
9.2. À fiscalização compete: 
9.3. Relatar em tempo hábil, ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldade no 

desenvolvimento da locação; 
9.4. Esclarecer prontamente, às dúvidas que lhe sejam apresentadas pelo LOCADOR, através de 

correspondência protocolada; 
9.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas ao LOCADOR, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas observadas; 
9.6. Rejeitar todo e qualquer documento inadequado ou não especificado e estipular prazo para sua 

retificação; 
10. CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 
10.1. A não execução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei Federal n0 14.133/2021. 

§ 10. O LOCATÁRIO poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas 
no art. 138 da Lei 14.133/2021. 
§ 20. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 137 da Lei 14.133/2021, não cabe 
ao LOCADOR o direito a qualquer indenização. 

• $11 • , riiks de 5 •?.0 vi 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. O LOCADOR declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações técnicas, 

dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em nenhuma circunstância, alegar 
o desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela correta execução do objeto 
deste Contrato; 

11.2. A tolerância, ou não exercício pelo LOCATÁRIO de quaisquer direitos a ele assegurados neste Contrato 
ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer desses direitos, 
podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo; 

11.3. O LOCADOR ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
na forma prevista no art. 125 da Lei Federal no 14.133/2021 e posteriores alterações; 

11.4. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme as disposições do art. 124 
da Lei Federal no 14.133/2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FORO 
12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

CÂMARA MUNI 
UILTON RAM 

SERGIO LUI 

Testemunhas: 

ia 
fr 411; '1;" 

Ê L R

2a 
C.P.F: 

O — LOCATÁRIO 

ES - LOCADOR 

Simões Filho/BA, 01 de dezembro de 2025. 

Okki-ak, 

v1PRin0 de 5 
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ANEXO I 
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
OBJETO: Locação de imóvel destinado para funcionamento dos 
Gabinetes provisórios dos vereadores, enquanto perdurar o período 
de reforma do primeiro pavimento do Prédio Legislativo. 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

EXECUÇÃO CONTRATUAL:

CONTRATADA: 
PERÍODO: 

FISCAL DO CONTRATO: SÉRGIO 
RICARDO FRAGA SILVA 
MATRICULA: 700 CNPJ: 

RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA: 

ENDEREÇO CÂMARA: TELEFONE RESPONSÁVEL: 

E-MAIL RESPONSÁVEL: 

PROCESSO ADM. N°14155/2025 — INEXIGIBILIDADE 013/2025 — CONTRATO N°020/2025 

N° OCORRÊNCIA DATA DEMANDA SOLICITADA DATA PROVIDENCIAS
ADOTADAS DATA 

1 

2 

3 
4 

5 

OBSERVAÇÕES: 

DATA: 

ASSINATURA/MATRICULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATADA: 

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATANTE/FISCAL 

DO CONTRATO: 

u. 
/15 

5 de 5 
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Agente de Contratação 

Edição 2.862 | Ano 2026
28 de janeiro de 2026

Página 111

Certificação Digital: HHNUODA2-IJDJ8FMO-NKIZPF5K-BL6YMJTX
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



INSTRUMENTO PARTCULAR DE COMPROMISSO DE VENDA E 

COMPRA DE BEM IMÓVEL 

1.pACTES CONTRATANTES 

PROMITENTE VENDEDOR: CURSOS DE UNGUAS HISPANO AMERICANO UTDA, solteira, dona 

:rtscrita no C.P1P1 sob o n 02.641.W/0001 -0i, situado á Av. Altamirando de Araújo Ramos, 224, 

trreo, centro, na cidaue de SIMÕES FILHO-BAHIA- CEP 4J /00-000, doravante denominada 

simplesmente VENDEDOR. 

PROMISSARIO COMPRADOROR: StRGIO LUIZ SANTANA NUNES brasileiro, casado, empresatiO, 
portador do Re; de ri' RS 699 - SSAMA, insr rii,i eic.CPF/M1 sob o n' 286.290.785,53, residente 

na Rua Francisco Almeida, 4, centro, na cidade de SIMÕES Fll H0.8AHIA - CEP 43.700-000, 

doravante denominada simplesmente COMPRADOR. 

II. CLÁUSULAS E ESTIPULAÇÕES 

As partes contratantes, acima qualificadas e no final assinadas, têm, entre si, iustas e acordadas 

o presente compromisso de venda e compra de bem imóvel que fazem por este instrumento e 

na melhor forma de direito, mediante as clausrdas e eslipuiaçbes adiante pactuadas, mútua e 

reciprocamente outorgadas e aceitas. 

çá.vivIA.12 

A VENDE DORA é senhora legitima detentora da posse direta do imóvela seguir descrito: "SALA 

cONQRCIAt. com 60,93M2, localizado na iw. Altamirando de Araújo Ramos, 22.1. sala 2„ 29 

andar, com inscrição imobiliária os 010101700469004. 

Parágrafo Único 

O COMPRADOR declara plena ciéncia acerca do estado físico e de conservaygo do imóvel 

supramencionado, já tendo reaberto a vistoria completa do mesmo, concordando em adquiri-

to ria.: 1orithy72es de conservação atuais, nada tendo a reclamar nesse sentido, seja a que titulo 

for. 

Declara o COMPRADOR que tem pleno conhecimento que o imóvel transacionado não esta livre 

de ônus, em razão de financiamento existe com a CAIXA ECONONIICA FEDERAL em nome da 

VENDEDORA. mediante sistema de amortização constante. SAC e cujo saldo devedor tem pleno 

conhet ,mentis e concordancia. 

CLÁUSULA 2' 

Assim, por este instrumento pai titular e na melhor forma de direito, a VENDEDORA promete 

vender ao COMPRADOR, o imóvel descrito e caracterizado na clausula 1 , supra, mediante as 

estipulações adiante pactuadas. 
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CLAUSULA 3' 

O preço ajustado entre as partes para o presente instrumento é de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil 

Reais), que o COMPRADOR p ar á aVEN()EDORA à vista, através de transferência bancária para 

a mesma 

Parágrafo Primeiro 

A VENDEDORA declara sob as penas da lei, que as prestações vencidas até esta data, referente 

ao financiamento sob sua responsabilidade, encontram-se rigorosamente em dia, assim como 

outras despesas, como água, energia e IPTU. 

Parágrafo Segundo 

rodas as despesas tais corno tributos, certidões. emolumentos, selos e registros drainstnitnent0 

.el o de responsabilidade exclusiva do COMPRADOR, isentando e VENDEDORA de quaisquer 

despesas futuras para a transferencia do financiamento com a CADlA EC.ONOMICA FEDERAL 

e/ou registro de escritura pública. 

CL4V1ULA 4' IRREVOGABILiDADE E IRRETRATABILIDAU 

Ressalvada as hipóteses resolutivas acima pactuadas, o presente instrumento é celebrado em 

caráter irrevogável e to retratável, não sendo licito a quaisquer das partes se arrependerem das 

condições aqui estabelecidas, respondendo os contratantes, por todos seus termos, cláusulas e 

condições, por si, seus herdeiros ou eventuais sucessores, com expressa renuncia ao direito de 

arrependimento. 

CLAUSULA 5' CLAUSULA  PENAL 

Pactuam as partes, independentem ente de qualquer outra penalidade antes ajustada, que na 

hipótese de descumprimento de qualquer disposição aqui evenceria, responderá a parte 

culpada com o pagamento de muita correspondente a 10% ( dez por cento) do valor contratado, 

sem prejuizo de outras penalidades neste instrumento pactuadas. 

CLAUSULA 6' DISPOSICÕES FINAIS 

I -A tolerância por qualquer dos contratantes, quanto a alguma demora, atraso ou omissão de 

qualquer outra) parte, no cumprimento das obrigações ajustadas neste instrumento, ou a não 

aplicação oportuna, das cominações dele constantes e cabíveis, não acarretará o cancelamento 

das penalidades previstas neste instrumento 

O presente instrumento prevalece em relação a todas as tratativas anteriormente 

estabelecidas pelas partes, sejam elas verbais ou escritas, sendo que todas as disposições a ele 

contrarias estão expressamente revogadas. 

III. As partes autorizam o Sr. Oficial do Registros de Imc5vels competente a proceder a todos os 
atos necessários ao registro deste instrumento. Havendo necessidade de eventuais retificações 

e ratificações, com a finalidade de adequá-lo às exigéncras registrarias, bem como em relação a 

CAIXA ICONOMiCA FEDERAL, a VENDEDORA se compromete a fazê-lo. inclusive outorgando 

procurado publica. 

(7' 
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CLAUSULA 7' FORO 

As pites elegem o foro da comarca de SIMÕES FILHO/BA, com renúncia a qualquer outro, por 
mais especial e privilegiado que seja ou venha a ser, para nele serem diminuldas as dúvidas e 
questões resultantes deste instrumento particular. 

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes este instrumento, em duas ( 2 ) vias, 
de igual teor, para o mesmo efeito, juntamente com as duas testemunhas presentes. 

Simões Filho. RA, .14 de iulhu de 2020, 

C' 

IOMARA NASCIMENTO SANT'A.U.NUNES 

CURSOS DE UNGUAS MERICANO 

SERGIO 

Testemunhas 

.\1 
Nmye hakX \\J . 

PATRICIA NASCINIFNTO DOS SAN IOS 

, - 
Nome: / • t).-x- Á._(st .,"z -2 

MARILLIA NASCIMENTO DOS SANTOS LIMA 

‘s9 
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embasa 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO N° 47425/2025 

Matricula: 183423887 

Nome do Titular da Matrícula: SERGIO LUIZ SANTANA NUNES 

CPF/CNPJ do Titular da Matricula: 286.290.785-53 

A Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A — EMBASA, certifica, para os devidos fins, que, na 
presente data, não constam débitos referentes ao fornecimento de água e/ou esgotamento sanitário, 
prestados por esta empresa, para a matricula acima mencionada, situada no endereço: AV 
ALTAMIRANDO DE ARAUJO RAMOS, 224, CENTRO - SIMOES FILHO, 43.700-000. 

Esta Certidão Negativa de Débito tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua expedição, e é 
exclusiva para o imóvel/ matricula consultado, não abrangendo outros imóveis/ matriculas vinculados ao 
CPF/ CNPJ do titular. 

Fica ressalvado o direito da Embasa de cobrar débitos anteriores que vierem a ser apurados. 

Não tem validade para assinatura de convênios e contratos com o GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
e a sua autenticidade deverá ser confirmada na página do Atendimento Virtual Embasa na intemet, no 
endereço: https://atendimentovirtual.embasa.ba.gov.br. 

Autenticação: 93E9-E79E-60EB-05BF-9416-AE00-DCA6-CBFO 

Emissão às 14:53 hs do dia 03 de Dezembro de 2025 

4 avenida. n° 420 - Centro Administrativo da Bahia CÃO - Cep n° 41745.300. Salvador — Bahia 

Contato: 0800 0555 195 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SERGIO LUIZ SANTANA NUNES 
CPF: 286.290.785-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:00:32 do dia 07/07/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/01/2026. 
Código de controle da certidão: EE2E.3440.51D4.5097 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

2;1 j l'!LHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Agente de Contratação 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 01/12/2025 10:38 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20256069052 

NOME 

SERGIO LUIZ SANTANA NUNES 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

286.290.785-53 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

41) Emitida em 01/12/2025, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no C 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. CAMARA P.C)E,5 FILHO 

Yur: Veiem Rosa e Almeida do Carmo 
Agente de Contratação 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 

Edição 2.862 | Ano 2026
28 de janeiro de 2026

Página 117

Certificação Digital: HHNUODA2-IJDJ8FMO-NKIZPF5K-BL6YMJTX
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Contribuinte: SERGIO LUIZ SANTANA NUNES 

Endereço: Rua FELIPE CAMARÃO N"31 - CASA - Luis EDUARDO MAGALH - Simões Filho-BA CEP: 
43700-000 

, I r 
CPF/CNPJ: 286.290.785-53 

Data de emissão:07/10/2025 Validade: 05/01/2026 

Ressalvando o direito do Município cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. 

Esta Certidão se refere a inscrição municipal informada no âmbito da Secretaria Municipal da 
Fazenda, com amparo no artigo 314 da Lei 1.102/2018, que institui o Código Tributário 
Municipal, combinado com o artigo 205, do Código Tributário Nacional. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do seguinte link: 
https ://gpi09.c loud.cl.com.br/S erverExeciacessoBase/?idPortal=5b0d9cc1-211b-4ffb-a0a3-

7a7ecbf439e8&idFunc=f5cblaab-ffe4-43aa-8ed3-cde72144d105 

Chave de Validação WEB: ce72314f 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CÁMARA SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Agente de Contratação 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SERGIO LUIZ SANTANA NUNES 

CPF: 286.290.785-53 

Certidão n°: 38353871/2025 

Expedição: 07/07/2025, às 10:08:35 

Validade: 03/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SERGIO LUIZ SANTANA NUNES, inscrito(a) no CPF sob o 

n° 286.290.785-53, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
peD1GIN!

CÂMARA p r UÕE RIHO 

Yur Veloso Rosa e Almeda do Carmo 
Agente de Contratação 
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15 Ç3, 

t i 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: SERGIO LUIZ SANTANA NUNES 

CPF/CNPJ: 286.290.785-53 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 

4, procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

• 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas 11:idôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofrera»: quaisquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIND apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 14:15:54 do dia 11/11/2025 , com validade até o dia 11/12/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: 5d6bFaQNRsP0pKZOUy40 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CÂMARA vIÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Agente de Contratação 

1/1 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do seguinte contrato de locação de imóvel (fins 
não residenciais): Processo Administrativo n° 14155/2025; INEXIGIBILIDADE n°013/2025 — Objeto: Locação 
de imóvel destinado para funcionamento dos Gabinetes Provisórios dos Vereadores, enquanto perdurar o 
período de reforma do primeiro pavimento do Prédio Legislativo. Locador. SERGIO LUIZ SANTANA NUNES; 
CPF n° 286.290.765-53: Valor global de R$ 22.156,62 (vinte e dois mil, cento e cinquenta e seis reais e 
sessenta e dois centavos); Contrato n° 02012025; Data da assinatura: 01/12/2025; Vigência: 01/12/2025 a 
31/05/2026. Dotação: órgão/Unidade: 01.01.001 — Cântara Municipal de Simões Filho; Atividade: 
01.031.0001.2.001 — Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos; Elemento de despesa: 3.3.90.36 
— Outros Serviços de Terceiros. Pessoa Física; Subelemento: 3.3.90.36.15 — Locação de Imóveis; Fonte de 
Recurso. 1.500 — Recursos não Vinculados de Impostos Uilton Ramos de Alencar — Presidente da Câmara 
Municipal de Simões Filho/BA, 02 de dezembro de 2025. 

Certificação Digital: FV4PIZYM-1DAKTMKG-HFXDR7CE-EVNXB8N4 

Versão eletrônica disponível em: https./Icamarasimoesfilho.ba.gov.br/ 
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/11 > Contratos 

— portal Nacional de Contratações Públicas 

Última atualização 03/12/2025 

Local: Simões Filho/BA Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO 

Unidade executora: 3262 - CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 14155/2025 

Categoria do processo: Locação Imóveis 

Data de divulgação no PNCP: 03/12/2025 Data de assinatura: 01/12/2025 Vigência: de 01/12/2025 a 31/05/2026 

id contrato PNCP: 13612270000103-2-000023/2025 Fonte: IBDM Modernização Assessoria e Consultoria 

id contratação PNCP: 13612270000103-1-000033/2025 

O. Entrar 

/0504Nt t 

bjeto: 

Locação de imóvel destinado para funcionamento dos gabinetes provisórios dos vereadores, enquanto perdurar o período 

de reforma do primeiro pavimento do prédio legislativo. 

VALOR CONTRATADO 

R$ 22.156,62 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa física CNPJ/CPF: 286.290.785-53 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: SERGIO LUIZ SANTANA NUNES 

Arquivos Histórico 

Nome Data/Hora de Inclusão - 

extrato_contrato_publicado_diario 

Exibir 1. 5 '•••• 1-1 de 1 itens 

< Voltar ) 

03/12/2025 - 16:08:17 

Página: 1 < > 

Criado pela Lei n°14:133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 
o sitio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 

diploma. 

É gerido peto Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 

colegiada deliberativo com suas atribuições estabelecidos no Decreto n°10.564: 

de 9 de agosto de 2021. 
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O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 

comitê. 

A adequação, fidedignidade e cc.)rretude das informaçoes e dos arquivos relativos 

às contrataçóes disponibzadas no PNCP por força da Lei n" 14.133/2021 são de 

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes. 

https://portatdesenricos.gestao.gov.br 

0800 978 9001 

ACRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Texto destinado a exibi0) de infonnações robe tonadas Licença de uso. 

• 
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DIA RIO OFICIAL 

IN;e124.3 

U 1. 1. Ornara Muritcipal 

SIMÕES FILHO 
&MU 

PORTARIA N.° 341/2025 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N2, 341/2025 

Edição 2.465 1 Ano 2025 
09 de janeiro de 2025 

Página 3 

NOMEIA GESTOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 

FILHO-BA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de sua 

competéncia delegada pela Lei Orgânica, do Município de Simões Filho e Regimento Interno da 

Câmara municipal. 

CONSIDERANDO que cabe à Administração Pública, nos termos da lei Federal ri°. 14.133/2021 e 

Decreto Legislativo ri'. 002/2023, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, 

através de um representante da Administração Pública especialmente designado; 

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos que permitam a 

gestão mais eficiente dos contratos administrativos; 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização 

dos contratos mantidos por este órgão público; 

RESOLVE: 

Art. 1'. Designar o servidor EUDSON CERQUEIRA DA SILVA, matricula n'. 2300, como Gestor de 

Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, em conformidade 

com o art. 6 do Decreto Legislativo n°. 002/2023. 

Art. r. Designar o servidor EVERTON FERNANDES OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula n°. 2298, como 

Gestor de Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, em 

conformidade com o art. 6' do Decreto Legislativo n'. 002/2023. 

41\ 
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Cárndra Munriwal 

SIMÕES FILHO 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Edição 2.465 I Ano 2025 
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Página 4 

Art. 3. O gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, 

deverá observar o quanto disposto no art. 18 do Decreto legislativo n'. 002/2023. 

Art.42. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registra-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 09 de Janeiro de 2025. 

OS. E ALE AR 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE.VE-IkrADOR S DE SIMÕES FILHO —13AHIA 
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PORTARIA 724/2025 

ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N° 724/2025 

DESIGNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOES FILHOIBA, 
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N' 
00212023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal. pela Lei Orgânica do 
Município de Simões Filho- BA e conforme o Decreto n° 002/2023 que "Regulamenta o disposto no 
§ 30 do art. 8° da Lei n° 14.133, de 01° d abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação 
do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e 
fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho." 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o (a) servidor (a) SÉRGIO RICARDO FRAGA SILVA, matricula n° 700, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de Locação de Imóvel (fins não residenciais) n° 
020/2025, celebrado entre a CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e SERGIO LUIZ 
SANTANA NUNES, cujo objeto: Locação de imóvel destinado para funcionamento dos gabinetes 
provisórios dos vereadores, enquanto perdurar o período de reforma do primeiro pavimento do 
Prédio Legislativo. 

Art. 2° • Dê-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se. 

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 
assinatura do respectivo contrato. 

Gabinete da Presidência, 03 de dezembro de 20 5 

UILTQN ikÁlv1C/S DE AI_EWCAR 
Presidente`tki 09mare MunioiPal de Simões Filho 

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 -Simões Filho - Bahla 
Telefone: (72) 2108-7200 

Site: www.eamarestrnoesfilho.ba.gov.br 
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Tribunal de Contas dos Municipios 

T  CM SIGA - Módulo Captura 

Usuario: JUSAIR 

Alterar Senha 

Cadastro 
Instrumentos de Planejamento 

• Informes Mensais 
Contábil 
Dívida Passiva 

• Execução - Receita/Despesa 

Alterações Orçamentárias 

Área de Pessoal 
• Atos Jurídicos 

Contratos 
Convênios de Despesa 

Termos Parceria / Subvenções 

Edital de Licitação 
Dispensannexigibilidade 

Licitações Homologadas 
• Obras 

Adiantamentos/Subvenções 

Outros Informes 

Demonstrativo 

Tabelas 
Relatórios 
Baixar Manuais / Utilitários 

:• Administração 
'• Processo Eletrônico 

Ajuste de Estorno de Rec. Arrecada& 

Sair 

Página Inicial : Informes Mensais - Dispensa/lnexigibilidade 

Unidade: Camara Municipal de SIMÕES FILHO 
Mês 

Competência: 
Ano 

/ 2025 

Cadastro Localizar' 

N° processo * 

1013-2025 

Fundamentação * 

Art. 74, inciso V 

Tipo * 

(Lei 14133/21) CD Inexigibilidade 

Regime de Execução * 

- (Lei 14133/21) Empreitada por preço global 

Imprensa Oficial 

Diário Oficial da Câmara Municipal de Simões Fill-

Competência 

11/2025 

Data da Publicação 

28/11/2025 t 

Objeto * 

Locação de imóvel destinado para funcionamento dos Gabinetes provisórios dos Vereadores, enquanto 
perdurar o período de reforma do primeiro pavimento do Prédio Legislativo. 

Valor * CNPJ/CPF * 

22.156,62 28629078553 

Fornecedor/Executante * 

SÉRGIO LUIZ SANTANA NUNES 

Tipo Pessoa * 

Física 

Responsável * 

91631637568- UILTON RAMOS DE ALENCAR - Inicio de Gestão: 01/01/2025 

Data da Ratificação Ratificação 

27/11/202!M 91631637568- UILTON RAMOS DE ALENCAR 

Data Disp/Inex * 

12/11/202! 

//cob.'"t it

aitnt 
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ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Ficha de Informação 

----Dados do Processo 

N°: 14155 

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Data: 15/10/2025 15:18:40 

Ficha de Informações 

Vc c 

• 

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / Emitido em: 15/10/2025 15:19:04 Página 1 dt 
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